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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

Ademir Hiromu Watanabe

Ana Paula Favero Sakano
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 SEMES Secretaria de Esportes
Campeonato Municipal de Futebol

“Veterano da 2ª Divisão”

Circular nº 054/11

A Secretaria de Esporte – SEMES, no uso de suas atribuições, informa que a 3ª rodada de jogos dos grupos “A” e “B” do
Campeonato Municipal de Futebol “Veterano da 2ª Divisão” do dia 07/09 (quarta-feira) será transferida para o dia 10/09
(sábado). E os jogos dos grupos “B” e “C” agendados para o dia 10/09 (sábado) serão transferidos para o dia 17/09 (sábado)
e assim sucessivamente, até o término da primeira fase do referido campeonato.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimentode Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão deEventos Esportivos

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 017/2011

O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a DENÚN-
CIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que gene-
ricamente seja considerada como anti-desportiva e que não
tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 104/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (B/07): AA GUADALAJARA/EXTREME SERVIC/EXP
X CORINTHINHA FC DO ÉDEN
Data: 27/08/11 – 15h20 (CE Pinheiros)
JEFERSON DA SILVA MAIJO
Massagista, AA GUADALAJARA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº105/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (B/05): ACADÊMICO FC X SC APARECIDINHA
Data: 27/08/11 – 15h20 (CE Brig. Tobias)
ALEXANDRE VALÉRIO DE BARROS
Atleta, ACADÊMICO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

CLÁUDIO RAMOS GONÇALVES
Atleta, SC APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 106/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (E/02): TUBARÃO BARBUDO FC X EC 13 DE MAIO
Data: 28/08/11 – 10h30 (CE Pinheiros)
ROGÉRIO ANTONIO SANTOS
Atleta, TUBARÃO BARBUDO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 107/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (C/01): 3º TEMPO BAR E CAFÉ X EC CASA BRANCA
Data: 28/08/11 – 10h30 (CE Brig. Tobias)
FERNANDO BRAZ
Atleta, EC CASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 108/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (F/01): EC ENQUADROS/AUTO PEÇAS KAVEM X
ACADÊMICO FC
Data: 28/08/11 – 13h30 (CE Pinheiros)
FELIPE ANTONIO DE MOURA

Atleta, EC ENQUADROSUDO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 109/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (E/01): UNIDOS DO SOROCABA I FC X JOSANE EC
Data: 28/08/11 – 10h30 (CE Maria Eugênia)
EVERTON RICARDO RODRIGUES PINTO
Atleta, JOSANE FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 110/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (B/08): SMF FC X EC LUCIANA MARIA/SERVIÇON/
ESC CONT REAL
Data: 27/08/11 – 15h20 (CE Dr. Pitico)
ROMILDO AUGUSTO DA SILVA
VITÓRIO PEIXOTO JÚNIOR
Atletas, SMF FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 111/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (B/02): SC APARECIDINHA X MONTE LEAL FC
Data: 28/08/11 – 15h20 (CE Pinheiros)
FABIANO DOS SANTOS
Atleta, SC APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

CARLOS FERNANDES DIAS JÚNIOR
Atleta, MONTE LEAL FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 112/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (C/02): AEC TORRES X AJAX FC
Data: 28/08/11 – 10h30 (CE Dr. Pitico)
DOUGLAS PEREIRA COUTINHO
Atleta, AEC TORRES
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 113/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (G/02): ATLETA CIDADÃO FC X INDEPENDENTE
JARDIM IPIRANGA
Data: 28/08/11 – 15h20 (CE Dr. Pitico)
ELTON GOMES DE BARROS
Atleta, ATLETA CIDADÃO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando
efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 01 de setembro de 2011.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 – Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 19.465/2011Nome: Teresa Bueno dos Santos Afon-
so Endereço: Av. Paraguai , nº 75 – BarcelonaAuto de Impo-
sição de Penalidade nº 96Motivo: Não fazer limpeza do ter-

reno, mantendo inservíveis ao tempo e permitindo prolifera-
ção de animais sinantrópicos.

Processo: 19.050/2011Nome: Dediazzi e Peccioli Sorocaba Ltda
- MEEndereço: Av Ipanema, nº 2.750 –  Jardim PlanaltoAuto de
Imposição de Penalidade nº 97Motivo: Acumular, armazenar peças
e sucatas automotivas com coleções líquidas.

Processo: 19.464/2011Nome: Dorival Zalla JúniorEndereço:
Dr. Campos Salles, nº 342 –  BarcelonaAuto de Imposição de
Penalidade nº 98Motivo: Não fazer limpeza adequada no ter-
reno e manter materiais com coleções líquidas, referente ao
imóvel da Rua Carlos André Iise, nº 205

Processo: 19.463/2011Nome: José Ramires Apolinário Cia
Ltda - MEEndereço: Dr Luiz mendes de Almeida, nº 1.615 –

CerradoAuto de Imposição de Penalidade nº 99Motivo: Acu-
mular materiai, sucatas e pneus com coleções líquidas.

Processo: 19.048/2011Nome: Miguel NunoEndereço: Tuffi
Aidar, nº 135 –  Jardim CapitãoAuto de Imposição de Penali-
dade nº 100Motivo: Manter piscina sem usos com água para-
da, bem como cubas de inox e vaso sanitário ao tempo, permi-
tindo a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 18.505/2011Nome: Clodoaldo Antunes
MacielEndereço: Antonio Silva Oliveira, nº 37 –  Vila HortênciaAuto
de Imposição de Penalidade nº 101Motivo: Acumular lixo no quin-
tal, encontrado coleções líquidas em peças recicláveis.

Processo: 18.506/2011Nome: Tecbase Comercial e Constru-
tora LtdaEndereço: Antonio Perez Hernandez, nº 777 –
VossorocaAuto de Imposição de Penalidade nº 102Motivo:
Manter coleções líquidas em lonas plásticas, permitindo a
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 19.461/2011Nome: José Osvaldo BastosEndereço:
Francisco Pinho, nº 126 – BarcelonaAuto de Imposição de
Penalidade nº 103Motivo: Acumular e armazenar recipientes
e peças com coleções líquidas.

Processo: 21.525/2011Nome: Tecsis Sistemas
AvançadosEndereço: Seiko Murakami, nº 211 –
AparecidinhaAuto de Imposição de Penalidade nº 104Motivo:
Armazenar pás de gerador de energia eólica com coleções líquidas.

Processo: 21.528/2011Nome: Tecsis Tecnologia e Sistemas
AvançadosEndereço: Av. Três de Março, nº 6.510 –
AparecidinhaAuto de Imposição de Penalidade nº 105Moti-
vo: Armazenar moldes de pás de gerador de energia eólica com
coleções líquidas e larvas. Ter lixo (copos, plásticos e sacolas)
esparramados a céu aberto e com acúmulo de água.

Processo: 21.531/2011Nome: Antigão autopeças Ltda –
MEEndereço: Dr. Luiz mendes de Almeida, nº 2.350 – Jardim
CapitãoAuto de Imposição de Penalidade nº 106Motivo:
Armazenar peças automotivas com coleções líquidas.

Processo: 17.362/2011Nome: Francisco de MelloEndereço:
Eliezer Barbosa Lima, nº 365 – Jardim Maria do CarmoAuto de
Imposição de Penalidade nº 107Motivo: Não realizar limpeza
do terreno situado na Rua Bernardino José de Barros, nº 492 –
Jardim Maria do Carmo, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 18.508/2011Nome: J. GomesEndereço: Antonio
Perez Hernandez, nº 777 – VossorocaAuto de Imposição de
Penalidade nº 108Motivo: Não vedar frestas do reservatório
de água do lavador, permitindo a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 18.509/2011Nome: Pedro Pereira da
SilvaEndereço: Bartolomeu Dias, nº 50 – Vila RicaAuto de
Imposição de Penalidade nº 109 – reincidênciaMotivo:
Acúmulo de lixo e armazenar peças de reciclagem com coleções
líquidas.

Sorocaba, 30 de Agosto de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Secretaria da Saúde/Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do Estado de São
Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 – página 29 – artigo 96 – parágra-
fo 3º, a Secretaria da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão
de Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação e conhe-
cimento dos interessados, a relação das autoridades sanitárias
que compõe a equipe da Divisão de Vigilância Sanitária.

   1 - Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
         Diretora de Área de Vigilância em Saúde

   2 - Profª. Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
        Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

   3 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
         Supervisor de Área de Saúde

   4 - Maria Conceição Andrade Proença
         Supervisor de Área de Saúde

   5 - Ana Paula Zagato
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

   6 - Nivaldo da Costa
        Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

   7 - Ana Cláudia Corrêa Gea
        Enfermeiro I

   8 – Aribaldo Mendes de Oliveira
         Fiscal de Saúde Pública

   9 - Cândida Maria Betti Pichini
         Cirurgião Dentista I

  10 - Célia Maria Krüger Vestena
         Enfermeiro I

  11 – Daniele Lopes Dias Leite
          Fiscal de Saúde Pública

  12 – Diego Arnaldo Rodrigues dos Santos
          Fiscal de Saúde Pública

  13 – Edson Flávio Costa
          Fiscal de Saúde Pública

  14 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
         Enfermeiro I

  15 - Elio Cardoso
         Fiscal de Saúde Pública

  16 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
         Téc. Lab. Análises Clínicas I

 17 - Ilda Maria Magalhães Garcia
         Cirurgião Dentista I

 18 – Juliana Dias Mome
         Biólogo I

 19 - Lilian Maria Dezzotti Prado
        Enfermeiro I

 20 - Lourival Miguel Freitas Xavier
        Fiscal de Saúde Pública

 21 – Luís Antônio Vieira
        Cirurgião Dentista I

 22 - Maria Isabel de Faria
   Fiscal de Saúde Pública

 23 - Marília de Oliveira e Silva
         Biólogo I

 24 - Marilyn Castelani Aires de Araújo
         Biólogo I

 25 - Marina Ribeiro da Silva
         Fiscal de Saúde Pública

 26 - Mércia Lopes
        Cirurgião Dentista

 27 – Milene Fernanda Silveira Moraes
         Fiscal de Saúde Pública

 28 - Rafael Gonçalves Reinoso
        Farmacêutico

 29 - Sônia Aparecida de Almeida Marques
        Auxiliar de Enfermagem

 30 – Thaís Eleonora Madeira Buti
         Médico Veterinário I

 31 - Valéria Zaccariotto Latorre
         Enfermeiro I

 32 - Zuleica Daneluz da Silva
        Auxiliar de Enfermagem

Em 03/08/2011

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

Termo Declaratório

O Comunicado SES nº 002/2011, de 29 de Agosto de 2011,
foi afixado no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 29 de Agosto de 2011, nos termos do
Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 29 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas
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COMUNICADO SES Nº 002/2011

EFETIVAÇÃO DE REMOÇÃO DE UNIDADE

O Secretário da Saúde, Dr. ADEMIR HIROMU WATANABE, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Resultado Final
do Processo de Remoção da Enfermagem, Edital nº 001/2011, publicado no Jornal do Município de Sorocaba, em 17/06/2011,
comunica a todos os Técnicos de Enfermagem/Auxiliares de Enfermagem contemplados e relacionados abaixo, que deverão se
apresentar em suas novas Unidades de Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2011, impreterivelmente, efetivando-se a remoção
para todos os fins de lotação de unidade e horário a ser cumprido, conforme publicação supra.
Fica determinado ao Núcleo de RH da Secretaria da Saúde a tomada de providências cabíveis para o cumprimento do presente
Comunicado junto ao Funcionário, Unidades de Saúde e a SEGEP.
Relação dos Técnicos de Enfermagem/ Auxiliares de Enfermagem Contemplados no Processo de Remoção, a partir de 1º de
Setembro de 2011.

 SECID Secretaria da Cidadania
Lei Municipal – 6.022 de 13/10/1999

 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Santa Cruz – nº. 116 – Centro – Sorocaba – SP

CEP – 18035 – 630 – Tel. 32191920
 EDITAL

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal do Idoso do município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
vem à público CONVOCAR  as entidades de atendimento ao idoso e Organizações representativas da 3ª Idade para o processo
de escolha dos  07 (sete) membros  representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes para o biênio 2012/2013.
Tem o direito a participar do processo eleitoral as entidades com e sem fins lucrativos de atendimento ao idoso e os grupos de
3ª idade da cidade de Sorocaba.
Não poderá ser indicado a mesma pessoa como votante e candidato

Os critérios para candidatos à Membros do conselho Municipal do Idoso são os seguintes:
I - Entidades
- O candidato deverá pertencer ao quadro de funcionários e ou da diretoria da Entidade
- há pelo menos dois anos
- Apresentar ofício em papel timbrado da entidade contendo:
nome, RG, CPF e endereço do candidato,CNPJ e  nº inscrição municipal  da entidade
Assinatura do Presidente da Entidade

II – Grupos de 3ª idade vinculados à Programas e Projetos da Prefeitura Municipal de Sorocaba
O candidato deverá pertencer ao grupo no mínimo há 2 anos
Apresentar ofício em papel timbrado da Secretaria ao qual pertence o grupo contendo:
nome, RG, CPF e endereço do candidato
Assinatura do responsável pelo Grupo e do respectivo Secretário da Pasta
Os critérios para os  eleitores da Assembleia de Escolha do Conselho Municipal do Idoso
são os seguintes:

I – Entidades
Ofício em papel timbrado da entidade contendo o nome do indicado com
RG E CPF assinado pelo presidente da entidade

II – Grupos de 3ª idade vinculados à Programas e Projetos da Prefeitura Municipal de Sorocaba
Ofício em papel timbrado da Secretaria ao qual pertence o grupo, contendo
nome do indicado com RG E CPF, não podendo ser funcionário municipal.

Cronograma da Eleição:
03 de outubro de 2011- data limite para a inscrição  dos candidatos e dos eleitores na sede do Conselho Municipal do Idoso,
Rua Santa Cruz, 116 – Centro, no período das 08h30 às 16h30.
04 de outubro de 2011 - Reunião da Comissão de Eleição para a análise e a habilitação dos candidatos.
07 de outubro de 2011 -  Publicação no jornal do Município dos candidatos habilitados
10 e 11 de outubro de 2011 – Prazo para interposição de recursos dos candidatos indeferidos
14 de outubro de 2011 – Publicação no jornal do Município das decisões dos recursos apresentados

10 de novembro –14h00 Apresentação dos Candidatos
15h00 Assembleia de Escolha
Local – Salão de Eventos da Secretaria de Cidadania – Rua Santa Cruz, 116 - Centro

Luiz Antônio Camargo
Presidente da Comissão de Eleição

Luiz Antônio Gonçalves Gildes
Vice presidente da Comissão de Eleição

Claudio Roberto Cardoso
1º Secretário

Juliana Vieira Pinto
2º Secretário

Sorocaba, 29 de Agosto de 2011.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 928/2011 – Pregão Presencial nº. 043/2011.
Objeto: Locação de Estrutura para Eventos da Secult.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/05/2011, aditado em
14% (quatorze por cento), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Monica Govinda Lipparotti ME

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2011 - CPL N° 1221/2011
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DA
REDE DE COMUNICAÇÃO EXTERNA DA PREFEITURA.

01. PREÂMBULO
1.1 - De conformidade com o disposto no processo CPL Nº 1221/
2011, a PREFEITURA torna público para conhecimento dos
interessados, que se acha aberto o PREGÃO PRESENCIAL
N° 50/2011, em epígrafe, por solicitação da Secretaria da Admi-
nistração.
1.2 - A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO e se proces-
sará de conformidade com este Edital e pela Lei Federal 10.520/
02, Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal nº 14.576, de
05/09/05 e pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.
1.3 - O recebimento e a abertura das PROPOSTAS E DOCU-
MENTOS será às 9:00 horas do dia 13/09/2011, no seguinte
endereço: Avenida: Engº Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, Alto
da Boa Vista, Sorocaba – SP, na sala de Licitação, andar térreo.
1.4 - As dúvidas, informações, esclarecimentos ou outros ele-
mentos necessários ao perfeito entendimento do presente edital
e para a formulação das propostas deverão ser encaminhados à
Divisão de Licitações e Pregões, para o seguinte endereço ele-
trônico:
pregao@sorocaba.sp.gov.br
Pregoeira responsável: Rosemeire Fantinati
Equipe de Apoio:
Regina Célia Canhada.
Aline Correia Ferraz.
1.5 - Que na impossibilidade destes, atuarão como suplentes os
demais funcionários também designados por meio da Portaria
SEAD 002/2011.
1.6 – Integra este edital o seguinte anexo:
- Anexo I: Projeto Básico;
- Anexo II: Relação de Unidades;
- Anexo III: Relação dos equipamentos atualmente utilizados;
- Anexo IV: Declaração de Cumprimento aos Requisitos de
Habilitação.
02. OBJETO DA LICITAÇÃO.
2.1 – Visa a presente licitação a contratação de empresa especi-
alizada na prestação de serviços de monitoramento, suporte e
manutenção da rede de comunicação externa da prefeitura, inclu-
indo o fornecimento de mão-de-obra e equipamentos.
03. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CON-
TRATO.
3.1 - O contrato terá validade por 12 (doze) meses, após a emis-
são da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado a
critério das partes, nos termos do artigo 57 da LEI e de acordo
com a Lei 8.666/93.
3.2 - O contrato poderá a qualquer tempo ser aditado para ade-
quações às disposições governamentais aplicáveis à espécie.
3.3 - Assinar o contrato, dentro de, no máximo 03 (três) dias após
a comunicação feita pela Prefeitura, sob pena de multa prevista
no subitem 16.1.8, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei.
3.4 – Apresentar, 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do con-
trato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no proces-
so e na ordem de serviço.
3.5 - Entregar à Prefeitura, trinta dias após a emissão da Ordem de
Início dos Serviços, garantia correspondente a 5% do valor total
do contrato.
3.6 - Ocorrendo aditamento, a licitante vencedora deverá com-
plementar a Garantia proporcionalmente, 05 (cinco) dias após a
assinatura.
3.7 - A periodicidade inicialmente prevista poderá ser aumenta-
da ou diminuída conforme as necessidades da Prefeitura, dentro
dos limites legais permitidos.
04 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO.
4.1 - A licitante vencedora deverá executar os serviços em con-
formidade com o Projeto Básico em anexo.
4.2 - A critério exclusivo da Prefeitura poderá ser tolerado atraso
na realização dos serviços, se ocorrer motivo relevante que o
justifique.
4.3 - A licitante vencedora se obriga a realizar os serviços de
acordo com as características e especificações apresentadas na
proposta e constantes deste edital, sendo vedada qualquer subs-

tituição sem prévia concordância da Prefeitura.
4.4 - Qualquer alteração deverá ser comunicada à Divisão de
Tecnologia de Informação, através de oficio ou pelo telefone (015)
3238-2175, para aprovação ou concordância desta Prefeitura.
4.5 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que
estiverem em desacordo com as especificações.
05. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 – Da licitante vencedora:
5.1.1 - Contratar, treinar e manter empregados (devidamente uni-
formizados e identificados) em quantidade e qualificação compa-
tíveis para a execução dos serviços objeto da contratação, sendo
considerada neste particular, como única empregadora.
5.1.2 - Manter sigilo absoluto sobre as informações obtidas.
Comprometer-se a manter o sigilo de todas as informações que a
Prefeitura de Sorocaba disponibilize para execução deste projeto,
ficando as mesmas restritas aos profissionais que nele estiverem
envolvidos.
5.1.3 - Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança.
Cumprir as exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, sin-
dicais e securitárias relativamente aos empregados envolvidos
na execução dos serviços inclusive as determinações emanadas
da fiscalização da Prefeitura, fazendo prova dos recolhimentos
devidos.
5.1.4 - Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos
materiais e / ou pessoais causados à PREFEITURA, seus funcio-
nários e / ou terceiros, por dolo, imperícia, imprudência de seus
empregados.
5.1.5 - Desenvolver boas relações com os funcionários da PRE-
FEITURA, acatando quaisquer instruções e o que mais emanar da
fiscalização.
5.1.6 - Responsabilizar-se perante a Prefeitura, Poderes Públi-
cos, Companhias Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por
ela executados.
5.1.7 – Responsabilizar-se pela execução dos serviços, necessá-
rios para a implantação deste projeto, devendo obrigatoriamente,
obedecer às normas técnicas vigentes no País. Os padrões de
qualidade assegurados por estas normas devem ser atendidos de
forma mínima, sendo que quando as definições deste projeto assim
exigirem deverá ser obedecida a exigência superior, e em todos os
casos dever-se-á aplicar a regra da boa arte.
5.1.8 - Observar e fazer cumprir:
5.1.8.1 - As normas e procedimentos constantes do manual de
segurança e medicina do trabalho que está exposto na Internet, no
“site” da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br), bem como cum-
prir o disposto no artigo 7º inciso 33 da Constituição Federal
com a redação dada pela Lei 9.854/00.
5.1.9 - Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos
serviços.
5.1.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que possam advir dos
serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento
de todas as exigências das repartições competentes, com total
isenção da Prefeitura.
5.1.11 - Subempreitada: Os serviços não poderão ser
subempreitados no seu todo, podendo, contudo para determina-
dos serviços, fazê-lo parcialmente, mantendo, porém, sua respon-
sabilidade integral e direta perante a Prefeitura. Os serviços
subempreitados deverão ter a anuência expressa desta
municipalidade.
5.1.12 - Manter as demais obrigações constantes do Projeto Bá-
sico em anexo.
5.2 - Da Prefeitura:
5.2.1- Fiscalizar a execução dos serviços, bem como verificar se os
equipamentos foram instalados de acordo com o aqui especifica-
do.
5.2.2 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela licitante vencedora.
06. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO.
6.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura mensalmente, até o 10º
(décimo) dia de cada mês, do mês subseqüente ao da prestação do
serviço, mediante a apresentação do Documento Fiscal, acompa-
nhado do relatório com os serviços executados no período con-
ferido e liberado pelo setor técnico, através de Conta Bancária
devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como
recibo o comprovante do depósito.
6.1.1 - Além do arquivo eletrônico do documento fiscal, a licitan-
te vencedora deverá encaminhar o mesmo (NFe) impresso à Divi-
são de Tecnologia da Informação, aos cuidados do fiscalizador do
contrato.
6.1.2 - O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser envi-
ado para o seguinte e-mail: nfe.sead@sorocaba.sp.gov.br.
6.2 - Os pagamentos deverão ser aguardados em carteira, nos ter-
mos da Lei Federal nº 4.320/64.
6.3 - Apresentar obrigatoriamente e mensalmente junto com o
Documento Fiscal:
a) Relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação
dos serviços, recibo de pagamento atestando o recebimento de
salários mensais e adicionais, acompanhado de comprovante de
depósito bancário na conta do trabalhador.
b) Fotocópia da GRPS, devidamente quitada e autenticada, com
o preenchimento obrigatório dos dados que identifiquem o

prestador dos serviços, informando no campo 8 GRPS (outras
informações): o nome, CNPJ da licitante vencedora, número, data
e valor da (s) nota (s) fiscal (is) ou fatura (s) referente (s) aos servi-
ços efetuados no mês.
c) Comprovantes de recolhimento do FGTS dos funcionários
envolvidos, relativo ao mês imediatamente anterior, sob pena de
retenção de pagamento.
d) Comprovantes de recolhimento de ISS (Imposto Sobre Servi-
ço) relativo ao mês imediatamente anterior sob pena de retenção
de pagamento.
6.4 - Deverá constar no documento fiscal o nº da CPL 1221/2011,
nº do empenho, bem como Banco, nº da Conta Corrente e nº da
Agência Bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta
de informação fundamental.
6.5 - Em obediência ao artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, do
Instituto Nacional do Seguro Social, e alterações posteriores,
além da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de Dezembro de
2009, a Prefeitura reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da
nota fiscal referente à mão de obra, obrigando-se a recolher em
nome da licitante vencedora a importância retida até o dia vinte do
mês subseqüente ao da liquidação do respectivo documento de
cobrança ou o próximo dia útil caso esse não o seja.
6.5.1 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou docu-
mento de cobrança equivalente, a licitante vencedora deverá des-
tacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A
SEGURIDADE SOCIAL”.
6.5.2 - A falta de destaque do valor da retenção no documento de
cobrança, impossibilitará a licitante vencedora de efetuar a sua
compensação perante o INSS, ficando a critério da Prefeitura pro-
ceder a retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto do
documento de cobrança ou devolvê-lo à licitante vencedora.
6.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento
devido, os valores correspondentes às multas que eventualmente
forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.
6.7 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-
se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser con-
tado, a partir da apresentação do documento corrigido.
6.8 - Por eventuais atrasos de pagamentos não ocasionados pela
licitante vencedora, a Prefeitura pagará juros de 1% (um por cen-
to) ao mês calculado entre a data do vencimento da obrigação e
aquela do seu efetivo pagamento.
6.9 - A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento
de suas obrigações e deverá tolerar os possíveis atrasos de paga-
mentos, nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei.
6.10 - Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12
(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta. Os
preços terão reajuste de acordo com a variação do índice “Pres-
tação de Serviços em geral”, que pode ser obtido no site da Secre-
taria de Estado da Fazenda, obedecendo à seguinte fórmula:

P = Po x. I onde:
   ———
      Io
P = Preço reajustado
Po = Preço proposto
I = índice do mês de reajuste
Io = índice do mês de apresentação da proposta
6.10.1 - O reajuste apurado pela fórmula acima, será aplicado para
os serviços realizados a partir do dia 01 do 13º mês.
07. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.
7.1 – No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será
aberta a sessão de processamento do pregão, iniciando-se com o
credenciamento dos interessados em participar do certame, com
duração mínima de 10 (dez) minutos.
7.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entrega-
rão ao pregoeiro em envelopes separados, a proposta de preços e
os documentos de habilitação.
7.3 – Uma vez iniciada a abertura do primeiro envelope “PRO-
POSTA”, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência,
a possibilidade de admissão de novos participantes no certame,
não sendo permitidas quaisquer retificações que possam influir
no resultado final deste pregão.
7.4 – O tempo para formulação de lances verbais, para saneamento
da documentação de habilitação e para determinação do valor
entre lances será acordado entre os credenciados e a Equipe de
Pregão, por ocasião do início da sessão pública.
7.5 – Aberto os envelopes “PROPOSTA”, pelo pregoeiro, este
efetuará rubrica, conferência, análise e classificação das propostas
em confronto com o objeto e exigências deste edital.
7.6 – A análise das propostas pelo pregoeiro visará à verificação
do atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos, sendo desclassificadas as propostas que não atenderem
às exigências aqui previstas.
7.6.1 - Será desclassificada a proposta que:
7.6.1.1 - Seja manifestamente inexeqüível;
7.6.1.2 - Não atenda às exigências deste edital, com exceção dos
itens 11.1.4 a 11.1.6.
7.7 – O julgamento será feito pela proposta de MENOR PREÇO
GLOBAL.
7.8 – O pregoeiro procederá a abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor
valor e aqueles que tenham apresentado propostas em valor su-
cessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a
de menor oferta em ordem crescente.
7.9 – Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas
escritas de preço nas condições definidas no item anterior, o pre-
goeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o

máximo de 3 (três), incluída a de menor oferta, para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.
7.10 – No caso de empate dos preços, serão admitidas para a
etapa seguinte, todas as propostas empatadas, independente-
mente do número de licitantes.
7.11 – Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa
competitiva, o pregoeiro convidará individualmente as licitan-
tes classificadas de forma sequencial a apresentar lances verbais,
a partir da licitante classificada, detentora da proposta de maior
oferta e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados,
decidindo-se a ordem por meio de sorteio no caso de empate de
preços, antes da inclusão na ata da licitação.
7.12 – A desclassificação da proposta escrita da licitante impor-
ta preclusão do seu direito de participar da fase de lances ver-
bais.
7.13 – Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente comprovado e desde que aceito pelo pregoeiro.
7.14 – A etapa de lances será considerada encerrada quando
todas as licitantes dessa etapa declinarem da formulação de lan-
ces.
7.15 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propos-
tas, na ordem crescente dos valores, considerando-se a
aceitabilidade do preço do primeiro classificado.
7.15.1 - Havendo propostas ou lances de uma ou mais
microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) com
valor até 5% (cinco por cento) superior ao da licitante melhor
classificada, não sendo esta ME ou EPP, tais propostas serão
consideradas empatadas com a proposta melhor classificada.
Neste caso fica assegurado às ME’s e EPP’s empatadas o direi-
to de desempate, seqüencialmente, na ordem de suas classifica-
ções, até que o desempate ocorra.
7.15.2 - Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial
para que as ME’s ou EPP’s exerçam o direito de desempate, sem
o exercício de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua
preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem
classificada.
7.16 – Considerado aceitável o menor preço, será aberto o enve-
lope contendo os documentos de habilitação.
7.17 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos docu-
mentos exigidos no envelope “HABILITAÇÃO”, ou os apre-
sentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo
complementação posterior à sessão.
7.18 – É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originalmente da proposta/documentação.
7.19 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação
previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada
vencedora do certame.
7.20 – Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante desaten-
der as exigências para a habilitação, o pregoeiro examinará o
preço subsequente ao de menor preço, negociará com o seu au-
tor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, ve-
rificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até
a apuração de um valor oferta aceitável que atenda os requisitos
de habilitação, sendo então declarado vencedor.
08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.
8.1 - Os interessados em participar desta licitação devem atender
a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
8.2 – Ficam impedidas de participar deste Pregão Presencial as
empresas:
8.2.1 – Suspensas nos seus direitos de licitar nesta Prefeitura;
8.2.2 – Declaradas inidôneas pela Administração Municipal,
Estadual ou Federal;
8.2.3 – Em regime de falência, concordata, dissolução, liquida-
ção ou concurso de crê-dores;
8.2.4 – Contratados pela Administração Pública, sendo eles
dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos da licitante
interessada;
8.2.5 – Em regime de Consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição.
09. DO CREDENCIAMENTO.
9.1 – Para o credenciamento deverão entregar os seguintes
documentos:
a)  Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado
de empresa licitante, cópia do respectivo estatuto ou contrato
social, no qual estejam expressos seus poderes de exercício de
direitos e assunção de obrigações em decorrência de tal
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acom-
panhado de documentos de eleição dos administradores.
b)  Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento
público ou particular com firma reconhecida do outorgante, da
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”,
que comprove os poderes do mandante para a outorga.
c) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os re-
quisitos de habilitação conforme Modelo em anexo.
c.1) A Declaração de Cumprimento aos Requisitos da Habilita-
ção, cujo modelo constitui o Anexo IV, estará à disposição das
licitantes para assinatura por ocasião da abertura da sessão,
podendo ser preenchida e assinada pelas licitantes.
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d) A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferen-
ciado concedido pela Lei Complementar nº 123/06 deverá en-
tregar, na forma da Lei, declaração de que não está incursa em
nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complemen-
tar nº 123/06, assinada por representante legal da licitante ou
por procurador / credenciado, munido de procuração hábil, nos
termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
d.1) Caso não utilizada a faculdade prevista na letra “d”, será
considerado que a licitante optou por renunciar aos benefícios
previstos na Lei Complementar nº 123/06
9.1.1 – Os documentos mencionados no item 9.1 alíneas “a” a
“d” poderão ser apre-sentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada em cartório competente ou publica-
ção em órgão da Imprensa Oficial.
9.2 – Não havendo credenciamento do representante da licitan-
te, o envelope proposta da mesma será aberto, porém, o represen-
tante não poderá dar lances.
9.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado
para cada licitante.
9.4 – A ausência do credenciado, em qualquer momento da ses-
são, importará a imediata exclusão da licitante por ele represen-
tada, salvo autorização expressa do pregoeiro.
10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES.
10.1 - Os documentos estipulados no item 12 e seus subitens
deverão ser entregues em envelope fechado, consignando-se
externamente o nome da licitante e as expressões:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2011 - CPL Nº 1221/2011
“HABILITAÇÃO”
10.2 - Depois de preenchida de acordo com o item 11, a PRO-
POSTA deverá ser entregue em envelope fechado consignan-
do-se externamente o nome da licitante e as expressões:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2011 - CPL Nº 1221/2011
“PROPOSTA
11. DA PROPOSTA
11.1 – A PROPOSTA deverá obedecer aos seguintes critérios:
11.1.1 – Proposta em impresso próprio da licitante, devidamen-
te identificada e assinada (não podendo ser assinatura digital),
contendo preço mensal e total para a prestação dos serviços, nele
inclusas despesas com mão de obra técnica, materiais, equipa-
mentos, manutenção, transporte, impostos e outros que
porventura possam ocorrer:
11.1.2 - Indicação da forma de garantia para contratar, a ser ofe-
recida, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contra-
tado, e poderá ser em:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, deven-
do estes, ter sido emitidos sob as formas escriturais, median-
te registro em sistema centralizado de liquidação e de custó-
dia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda (redação dada pela Lei 11.079/04); ou
b) Seguro garantia; ou
c) Fiança Bancária.
11.1.2.1 - A garantia será liberada depois de resolvidas todas as
pendências relativas a quaisquer punições que porventura pos-
sam ser aplicadas à licitante vencedora.
11.1.3 – Indicação, com nome e qualificação, de quem será o
preposto que acompanhará a execução dos serviços.
11.1.4 – Nome de quem assinará o contrato (CPF, RG, e cargo que
ocupa na empresa), na hipótese de adjudicação
11.1.5 – Agência Bancária e nº.  da Conta Corrente, para paga-
mento.
11.1.6 – Número de telefone, fax e e-mail para envio de corres-
pondências.
12. DA HABILITAÇÃO
12.1 – A HABILITAÇÃO deverá obedecer aos seguintes cri-
térios:
12.1.1 - Habilitação jurídica: (art. 28 da Lei 8.666/93)
a) Registro Comercial, em se tratando de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerci-
ais e, no caso de Sociedade por ações, acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores, de conformidade com
a Lei em vigor;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, de conformida-
de com a Lei em vigor;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir, de conformidade com a
Lei em vigor.
12.1.1.1 – Fica dispensada a entrega da documentação mencio-
nada acima, caso tenha apresentado no credenciamento.
Obs: O objeto social da empresa deverá ser compatível com o
objeto licitado.
12.1.2 - Regularidade Fiscal: (art. 29 da Lei 8.666/93)
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede da lici-
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto desta licitação;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Divida
Ativa da União, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal (Valo-
res Mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, com prazo de
validade vigente;
d) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, atualizado para

comprovação de situação regular, em cumprimento ao instituído
por Lei;
e) Prova de regularidade do INSS através de certificado atualiza-
do ou obtido via Internet utilizando-se www.mpas.gov.br, tendo
em vista que a aceitação da Certidão está condicionada a verifica-
ção de sua validade pela Internet, observando-se a finalidade para
a qual foi emitida.
12.1.3 - Qualificação econômico-financeira: (art. 31 da Lei 8.666/
93)
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
b) Prova de possuir capital social registrado não inferior a 10%
(dez por cento) do valor total arrematado, comprovado através da
apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral, Con-
trato Social ou da alteração contratual devidamente registrada na
Junta Comercial ou órgão equivalente.
12.1.4 – Qualificação Técnica: (art. 30 da Lei 8.666/93)
a) Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito pú-
blico ou privado em nome da empresa, comprovando a execução
dos serviços, similares e compatíveis com o objeto desta licita-
ção, devendo neles constar às quantidades, prazos e característi-
cas dos serviços.
b) Declaração expressa do responsável pela empresa, de que não
possui em seu quadro pessoal, empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988
(Lei n. 9.854/99);
c) Declaração formal de que, caso a licitante se sagre vencedora,
terá disponibilidade de recursos materiais na sede da empresa,
bem como todos aqueles necessários para atender aos serviços
objeto desta licitação, tais como equipamentos de comunicação
eletrônica e de informática, periféricos, móveis, aparelhos de ar
condicionado, central telefônica e outros necessários à perfeita
execução dos serviços;
d) Indicação do responsável técnico pelos serviços, com a sua
devida anuência como responsável, com a devida comprovação
de vínculo profissional e respectivo ART.
e) Para comprovação dos itens anteriores, a licitante deverá aten-
der da seguinte forma:
e.1) A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante
contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empre-
gado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsa-
bilize tecnicamente pela execução dos serviços.
f) Comprovação de registro junto à entidade profissional compe-
tente, tanto da empresa, quanto do responsável técnico indicado,
qual seja, o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia (artigo 30, inciso I, Lei no 8.666/93);
g) Comprovação de Visita Técnica, apresentando Declaração
fornecida pela Secretaria da Administração, onde estará declarado
que a licitante tem pleno conhecimento do ambiente atual
(topologia, aplicações, etc), constante na PREFEITURA, para
elaboração da proposta comercial.
g.1) Para obtenção desta declaração, os interessados deverão re-
alizar a visita técnica, até a data de abertura dos envelopes, e seu
agendamento deverá ser realizado através do telefone (15) 3238-
2174/2175, para que seja acompanhado de funcionário designa-
do para tal fim.
g.2) A não apresentação do documento acarretará o reconheci-
mento pela licitante de que possui plena ciência das condições
gerais para a execução dos serviços objeto desta licitação.
12.1.5 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certi-
dões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as
expedidas até 90 (noventa) dias contados de sua expedição.
12.1.6 – Se a licitante vencedora a executar o contrato for matriz,
todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi-
tidos somente em nome da matriz.
12.1.7 - Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/
06, as MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida
no item 12, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação
à regularidade fiscal.
12.1.8 - Havendo alguma restrição com relação à regularidade
fiscal, será assegurado às MEs e EPPs o prazo de 02 (dois) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a lici-
tante for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emis-
são de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
12.1.9 - A não-regularização da documentação no prazo previsto
acima implicará na decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sen-
do facultado à Administração convocar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a lici-
tação.
12.1.10 – Os documentos necessários à habilitação mencionados
no item 12 e subitens poderão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente
ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, nos termos do Art. 32
da Lei 8.666/93.
12.1.11 – A licitante que deixar de apresentar os documentos
exigidos no item 12 e subitens será considerada INABILITA-

DA.
OBS: Solicitamos às licitantes, para facilitar a análise e julgamen-
to dos documentos, que estes sejam apresentados na ordem enu-
merada no item 12 e seus subitens, devidamente numerados e reu-
nidos com presilha para facilitar a juntada no processo.
13. DA VALIDADE DA PROPOSTA.
13.1 - O prazo de validade do compromisso assumido é de 60
(sessenta) dias corridos da data de apresentação da proposta de
preços.
14. DA FISCALIZAÇÃO.
14.1 - A Prefeitura designará o Sr. Rodrigo Rocha (Chefe da
Seção de Suporte Técnico), para representá-la na qualidade de
fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros
funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.
15. DA GARANTIA
15.1 – Substituir mediante “Notificação”, no prazo ali indica-
do, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços quando não
obedecerem às condições de qualidade ou estiverem em desacor-
do com o aqui exigido.
15.2 – Caso deixe de prestar os serviços, fica a Prefeitura no direi-
to de contratar em qualquer outra empresa, por conta exclusiva da
licitante vencedora, obrigando-a a cobrir despesas não só do
objeto, como outras decorrentes, em razão de sua inadimplência.
15.3 – Da garantia prestada para a execução, poderá ser abatido o
valor correspondente a eventuais condenações em processos tra-
balhistas, em que a mesma seja parte, desde que referente ao objeto
da contratação.
15.4 – O valor subtraído da garantia para pagamento da condena-
ção trabalhista deverá ser complementado dentro do prazo desig-
nado pela Prefeitura, em notificação a ser enviada sob pena de
aplicação das sanções previstas no contrato, sem prejuízo da res-
cisão contratual.
15.5 - Em estando o processo trabalhista em andamento, mesmo
após o término do contrato, a garantia ficará retida e somente será
restituída após a conclusão do respectivo processo.
16. DAS MULTAS E SANÇÕES.
16.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula,
ou pela inexecução total ou parcial, a Prefeitura aplicará as se-
guintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garan-
tida a defesa prévia:
16.1.1 – Advertência.
16.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
contrato por dia, até 10 (dez) dias, por descumprimento a cláusula
4 e 5 e subitens.
16.1.3 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
contrato por dia, até 10 (dez) dias, de atraso na execução dos ser-
viços.
16.1.4 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
contrato por dia, até 10 (dez) dias, por paralisação na prestação
dos serviços ou na falta constatada desta, sem motivo justificado
e relevante.
16.1.5 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia,
até 10 (dez) dias, pelo descumprimento a qualquer cláusula.
16.1.6 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco cento) do valor do
contrato, caso deixe de apresentar comprovante de recolhimento
de encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS, junto com o
documento fiscal.
16.1.7 – Decorridos os dez dias previstos nos itens 16.1.2 a 16.1.5,
ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram
a Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá
ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por
cento) do valor total.
16.1.8 – A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato, ou
em seu não comparecimento para assinatura no prazo previsto,
caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumi-
das na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa de 20%
(vinte por cento) do valor total.
16.1.8.1 – Na hipótese do subitem 16.1.8 a Prefeitura poderá
convocar a licitante imediatamente classificada ou revogar a lici-
tação sem que caiba aos licitantes direito a indenização de qual-
quer espécie (artigos 64 e 81 da LEI).
16.1.9 - Se a licitante vencedora não iniciar no prazo máximo de
05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Início dos Servi-
ços, sem motivo justificado, a mesma sofrerá multa equivalente a
1% (um por cento) do valor total por dia de atraso, até o máximo
de 10 (dez) dias, após os quais, sem que o tenha iniciado, a Prefei-
tura poderá considerar rescindido o contrato, com a sanção pre-
vista na cláusula 16.1.7.
16.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 16.1 e subitens,
poderão ser aplicadas à inadimplente outras contidas na LEI.
16.3 – O contrato será rescindido a qualquer tempo, se ocorrer
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da LEI.
16.4 - A rescisão dar-se-á também, automática e independente-
mente de qualquer aviso judicial ou extra judicial, se ocorrer
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da LEI.
16.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
16.6 - A aplicação das penalidades supra mencionada não exone-
ra à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato
ensejar.
16.7 - Além das multas que serão aplicadas à inadimplente, as
irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas
na respectiva ficha cadastral.
17. RECURSOS FINANCEIROS
17.1 - Os recursos financeiros correrão por conta da dotação do
orçamento vigente, a saber:

50100.3.3.90.39.00.04.122.7007.2400.
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS
18.1- A licitação será processada e julgada pelo Pregoeiro, da
Prefeitura.
18.2- A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo
e a seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiar ou revo-
gar a presente Licitação, sem que isso represente motivo para que
as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indeniza-
ção. Poderá, também, ser anulada se ocorrer qualquer irregulari-
dade no seu processamento ou julgamento.
18.3 - Durante a fase de preparação das propostas, as licitantes
interessadas, que tenham tomado conhecimento do edital, pode-
rão fazer, por escrito, impugnações que serão recebidas até 02
(dois) dias úteis e esclarecimentos até 03 (três) dias úteis, sendo
a contagem de ambos antes da data fixada para abertura da licita-
ção e protocolado na seção de protocolo descentralizado da
Divisão de Licitações e Pregões. Pedidos de esclarecimentos
poderão ser feitos à Pregoeira Rosemeire Fantinati via email:
pregao@sorocaba.sp.gov.br.
18.4 – O pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.
18.5 – Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos
ou providências solicitados determinem alterações no edital,
será designada nova data para a realização do pregão.
18.6 - A apresentação da proposta na licitação será considerada
como evidência de que o proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os termos e anexos do edital,
que os comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações
sobre qualquer parte duvidosa, antes de apresentá-la.
b) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a
elaboração de uma proposta totalmente satisfatória.
18.7 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se
então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recurso,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresen-
tar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr
no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
18.7.1 – A ausência de manifestação imediata e motivada da li-
citante importará: na decadência do direito de recurso, na adju-
dicação do objeto do certame pelo pregoeiro a licitante vence-
dora e no encaminhamento do processo à autoridade competente
para a homologação.
18.8 - A participação na presente licitação implica no conheci-
mento e submissão a todas as cláusulas e condições deste edital,
bem como de todos os seus anexos.
18.9 - Qualquer medida judicial oriunda da presente licitação
será processada na Comarca de Sorocaba/SP, com expressa re-
nuncia de outra, por mais privilegiada que seja.
Sorocaba, 22 de Agosto de 2011.

ROSEMEIRE FANTINATI
PREGOEIRA

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA ATRAVÉS DA SUA PREFEITURA E
.................................., PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DA
REDE DE COMUNICAÇÃO EXTERNA DA PREFEITURA.

Processo CPL nº. 1221/2011
Entre o Município de Sorocaba, por meio da sua Prefeitura, CNPJ
no MF nº. 46.634.044/0001-74, com sede nesta cidade - Alto da
Boa Vista, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato
representada pelo seu Prefeito, Dr. Vitor Lippi, brasileiro, casa-
do, médico, residente e domiciliado nesta cidade
e................................................., CNPJ no MF nº. ........................................,
Inscrição Estadual nº. ............................, com sede na cidade de
........................, à Rua ................................................., neste ato represen-
tada pelo Sr. ............................................., portador do RG nº.
........................................ e CPF nº. ...................................................,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, é lavra-
do o presente contrato, nos termos do Pregão Presencial nº. 50/
2011, e Normas Gerais da Lei nº. 8.666/93, atualizada pela Lei
Federal nº. 8.883/94, Decreto Municipal nº 14.576, de 05/09/05
neste ato intitulada LEI, conforme normas e condições a seguir
descritas:

CLÁUSULA 01. DO OBJETO
1.1 – Obriga-se à Contratada a prestar serviços de monitoramento,
suporte e manutenção da rede de comunicação externa da prefei-
tura, incluindo o fornecimento de mão-de-obra e equipamentos.

CLÁUSULA 02. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATU-
RA DO CONTRATO.
2.1 - Este contrato terá validade por 12 (doze) meses, após a
emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorroga-
do a critério das partes, nos termos do artigo 57 da LEI e de
acordo com a Lei 8.666/93.
2.2 - Este contrato poderá a qualquer tempo ser aditado para
adequações às disposições governamentais aplicáveis à espé-
cie.
2.3 – Apresentar, 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste
contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no
processo e na ordem de serviço.



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 2 DE SETEMBRO DE 2011
2.4 - Entregar à Prefeitura, trinta dias após a emissão da Ordem de
Início dos Serviços, garantia correspondente a 5% do valor total
deste contrato.
2.5 - Ocorrendo aditamento, a contratada deverá complementar a
Garantia proporcionalmente, 05 (cinco) dias após a assinatura.
2.6 - A periodicidade inicialmente prevista poderá ser aumenta-
da ou diminuída conforme as necessidades da Prefeitura, dentro
dos limites legais permitidos.

CLÁUSULA 03. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
3.1 - A contratada deverá executar os serviços em conformidade
com o Projeto Básico já em seu poder.
3.2 - A critério exclusivo da Prefeitura poderá ser tolerado atraso
na realização dos serviços, se ocorrer motivo relevante que o
justifique.
3.3 - A contratada se obriga a realizar os serviços de acordo com
as características e especificações apresentadas na proposta e
constantes deste edital, sendo vedada qualquer substituição
sem prévia concordância da Prefeitura.
3.4 - Qualquer alteração deverá ser comunicada à Divisão de
Tecnologia de Informação, através de oficio ou pelo telefone (015)
3238-2175, para aprovação ou concordância desta Prefeitura.
3.5 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que
estiverem em desacordo com as especificações.

CLÁUSULA 04. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 – Da Contratada:
4.1.1 - Contratar, treinar e manter empregados (devidamente
uniformizados e identificados) em quantidade e qualificação
compatíveis para a execução dos serviços objeto da contratação,
sendo considerada neste particular, como única empregadora.
4.1.2 - Manter sigilo absoluto sobre as informações obtidas.
Comprometer-se a manter o sigilo de todas as informações que a
Prefeitura de Sorocaba disponibilize para execução deste proje-
to, ficando as mesmas restritas aos profissionais que nele estive-
rem envolvidos.
4.1.3 - Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança.
Cumprir as exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, sin-
dicais e securitárias relativamente aos empregados envolvidos
na execução dos serviços inclusive as determinações emanadas
da fiscalização da Prefeitura, fazendo prova dos recolhimentos
devidos.
4.1.4 - Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos
materiais e / ou pessoais causados à PREFEITURA, seus funci-
onários e / ou terceiros, por dolo, imperícia, imprudência de seus
empregados.
4.1.5 - Desenvolver boas relações com os funcionários da PRE-
FEITURA, acatando quaisquer instruções e o que mais emanar
da fiscalização.
4.1.6 - Responsabilizar-se perante a Prefeitura, Poderes Públi-
cos, Companhias Concessionárias e Terceiros, pelos serviços
por ela executados.
4.1.7 – Responsabilizar-se pela execução dos serviços, necessá-
rios para a implantação deste projeto, devendo obrigatoriamen-
te, obedecer às normas técnicas vigentes no País. Os padrões de
qualidade assegurados por estas normas devem ser atendidos de
forma mínima, sendo que quando as definições deste projeto
assim exigirem deverá ser obedecida a exigência superior, e em
todos os casos dever-se-á aplicar a regra da boa arte.
4.1.8 - Observar e fazer cumprir:
4.1.8.1 - As normas e procedimentos constantes do manual de
segurança e medicina do trabalho que está exposto na Internet,
no “site” da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br), bem como
cumprir o disposto no artigo 7º inciso 33 da Constituição Fede-
ral com a redação dada pela Lei 9.854/00.
4.1.9 - Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução
dos serviços.
4.1.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que possam advir dos
serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento
de todas as exigências das repartições competentes, com total
isenção da Prefeitura.
4.1.11 - Subempreitada: Os serviços não poderão ser
subempreitados no seu todo, podendo, contudo para determina-
dos serviços, fazê-lo parcialmente, mantendo, porém, sua res-
ponsabilidade integral e direta perante a Prefeitura. Os serviços
subempreitados deverão ter a anuência expressa desta
municipalidade.
4.1.12 - Manter as demais obrigações constantes do Projeto
Básico já em seu poder.
4.2 - Da Prefeitura:
4.2.1- Fiscalizar a execução dos serviços, bem como verificar se
os equipamentos foram instalados de acordo com o aqui especi-
ficado.
4.2.2 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela licitante vencedora.

CLÁUSULA 05. DAS MULTAS E SANÇÕES.
5.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou
pela inexecução total ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguin-
tes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida
a defesa prévia:
5.1.1 – Advertência.
5.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor
deste contrato por dia, até 10 (dez) dias, por descumprimento a
cláusula 3 e 4 e subitens.

5.1.3 – Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor
deste contrato por dia, até 10 (dez) dias, de atraso na execução dos
serviços.
5.1.4 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor
deste contrato por dia, até 10 (dez) dias, por paralisação na pres-
tação dos serviços ou na falta constatada desta, sem motivo jus-
tificado e relevante.
5.1.5 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia,
até 10 (dez) dias, pelo descumprimento a qualquer cláusula.
5.1.6 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco cento) do valor deste
contrato, caso deixe de apresentar comprovante de recolhimento
de encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS, junto com o
documento fiscal.
5.1.7 – Decorridos os dez dias previstos nos itens 5.1.2 a 5.1.5,
ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram
a Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, este contrato po-
derá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20%
(vinte por cento) do valor total.
5.1.9 - Se a Contratada não iniciar no prazo máximo de 05 (cinco)
dias após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços, sem
motivo justificado, a mesma sofrerá multa equivalente a 1% (um
por cento) do valor total por dia de atraso, até o máximo de 10 (dez)
dias, após os quais, sem que o tenha iniciado, a Prefeitura poderá
considerar rescindido este contrato, com a sanção prevista na
cláusula 5.1.7.
5.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 5.1 e subitens,
poderão ser aplicadas à inadimplente outras contidas na LEI.
5.3 – Este contrato será rescindido a qualquer tempo, se ocorrer
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da LEI.
5.4 - A rescisão dar-se-á também, automática e independentemen-
te de qualquer aviso judicial ou extra judicial, se ocorrer qualquer
das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da LEI.
5.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla de-
fesa.
5.6 - A aplicação das penalidades supra mencionada não exonera
à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato
ensejar.
 5.7 - Além das multas que serão aplicadas à inadimplente, as ir-
regularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas
na respectiva ficha cadastral.

CLÁUSULA 06. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO.
6.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura mensalmente, até o 10º
(décimo) dia de cada mês, do mês subseqüente ao da prestação do
serviço, mediante a apresentação do Documento Fiscal, acompa-
nhado do relatório com os serviços executados no período con-
ferido e liberado pelo setor técnico, através de Conta Bancária
devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como
recibo o comprovante do depósito.
6.1.1 - Além do arquivo eletrônico do documento fiscal, a contra-
tada deverá encaminhar o mesmo (NFe) impresso à Divisão de
Tecnologia da Informação, aos cuidados do fiscalizador do con-
trato.
6.1.2 - O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser envi-
ado para o seguinte e-mail: nfe.sead@sorocaba.sp.gov.br.
6.2 - Os pagamentos deverão ser aguardados em carteira, nos ter-
mos da Lei Federal nº 4.320/64.
6.3 - Apresentar obrigatoriamente e mensalmente junto com o
Documento Fiscal:
a) Relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação
dos serviços, recibo de pagamento atestando o recebimento de
salários mensais e adicionais, acompanhado de comprovante de
depósito bancário na conta do trabalhador.
b) Fotocópia da GRPS, devidamente quitada e autenticada, com
o preenchimento obrigatório dos dados que identifiquem o
prestador dos serviços, informando no campo 8 GRPS (outras
informações): o nome, CNPJ da contratada, número, data e valor da
(s) nota (s) fiscal (is) ou fatura (s) referente (s) aos serviços efetuados
no mês.
c) Comprovantes de recolhimento do FGTS dos funcionários
envolvidos, relativo ao mês imediatamente anterior, sob pena de
retenção de pagamento.
d) Comprovantes de recolhimento de ISS (Imposto Sobre Servi-
ço) relativo ao mês imediatamente anterior sob pena de retenção
de pagamento.
6.4 - Deverá constar no documento fiscal o nº da CPL 1221/2011,
nº do empenho, bem como Banco, nº da Conta Corrente e nº da
Agência Bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta
de informação fundamental.
6.5 - Em obediência ao artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, do
Instituto Nacional do Seguro Social, e alterações posteriores,
além da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de Dezembro de
2009, a Prefeitura reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da
nota fiscal referente à mão de obra, obrigando-se a recolher em
nome da contratada a importância retida até o dia vinte do mês
subseqüente ao da liquidação do respectivo documento de co-
brança ou o próximo dia útil caso esse não o seja.
6.5.1 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou docu-
mento de cobrança equivalente, a contratada deverá destacar o
valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A
SEGURIDADE SOCIAL”.
6.5.2 - A falta de destaque do valor da retenção no documento de
cobrança, impossibilitará a contratada de efetuar a sua compensa-
ção perante o INSS, ficando a critério da Prefeitura proceder a
retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto do documen-
to de cobrança ou devolvê-lo à contratada.

6.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento
devido, os valores correspondentes às multas que eventualmente
forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.
6.7 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-
se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser con-
tado, a partir da apresentação do documento corrigido.
6.8 - Por eventuais atrasos de pagamentos não ocasionados pela
licitante vencedora, a Prefeitura pagará juros de 1% (um por cen-
to) ao mês calculado entre a data do vencimento da obrigação e
aquela do seu efetivo pagamento.
6.9 - A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento
de suas obrigações e deverá tolerar os possíveis atrasos de paga-
mentos, nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei.
6.10 - Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12
(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta. Os
preços terão reajuste de acordo com a variação do índice “Pres-
tação de Serviços em geral”, que pode ser obtido no site da Secre-
taria de Estado da Fazenda, obedecendo à seguinte fórmula:

P = Po x. I onde:
   ———
      Io

P = Preço reajustado
Po = Preço proposto
I = índice do mês de reajuste
Io = índice do mês de apresentação da proposta
6.10.1 - O reajuste apurado pela fórmula acima, será aplicado para
os serviços realizados a partir do dia 01 do 13º mês.

CLAUSULA 07. DA GARANTIA
7.1 – Substituir mediante “Notificação”, no prazo ali indicado,
às suas expensas, no total ou em parte, os serviços quando não
obedecer às condições de qualidade ou estiver em desacordo com
o aqui exigido.
7.2 – Caso deixe de prestar os serviços, fica a Prefeitura no direito
de contratar em qualquer outra empresa, por conta exclusiva da
Contratada, obrigando-a a cobrir despesas não só do objeto, como
outras decorrentes, em razão de sua inadimplência.
7.3 – Da garantia prestada para a execução, poderá ser abatido o
valor correspondente a eventuais condenações em processos tra-
balhistas, em que a mesma seja parte, desde que referente ao objeto
da contratação.
7.4 – O valor subtraído da garantia para pagamento da condena-
ção trabalhista deverá ser complementado dentro do prazo desig-
nado pela Prefeitura, em notificação a ser enviada sob pena de
aplicação das sanções previstas no contrato, sem prejuízo da res-
cisão contratual.
7.5 - Em estando o processo trabalhista em andamento, mesmo
após o término do contrato, a garantia ficará retida e somente será
restituída após a conclusão do respectivo processo.

CLÁUSULA 08. DA FISCALIZAÇÃO.
8.1 - A Prefeitura designará o Sr. Rodrigo Rocha (Chefe da Se-
ção de Suporte Técnico), para representá-la na qualidade de
fiscalizador deste contrato. O fiscalizador poderá designar outros
funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

CLÁUSULA 09. RECURSOS FINANCEIROS
9.1 - Os recursos financeiros correrão por conta da dotação do
orçamento vigente, a saber:
50100.3.3.90.39.00.04.122.7007.2400.

CLÁUSULA 10. DA RESCISÃO
10.1 - A rescisão dar-se-á automática e independentemente de
qualquer aviso judicial ou extrajudicial, desde que, ocorra falên-
cia ou dissolução da Contratada, deixe a mesma de cumprir qual-
quer exigência ou cláusula do contrato, ficando a rescisão neste
caso a critério da Prefeitura.

CLÁUSULA 11. DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM
CASO DE RESCISÃO
11.1 - Em caso de rescisão, a Contratada reconhece integralmente
os direitos da Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da
LEI, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a resci-
são possa acarretar.

CLÁUSULA 12. DA VINCULAÇÃO
12.1 - Faz parte deste contrato a proposta da Contratada, constan-
te do Processo CPL nº 1221/2011.

CLÁUSULA 13. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e
Contratos e nos casos omissos, subsidiariamente pelo Código
Civil e Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA 14. CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO
14.1 - Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execu-
ção deste contrato, todas as condições de habilitação e de quali-
ficação exigidas.

CLÁUSULA 15 - DO VALOR TOTAL DO CONTRATO:
15.1- É dado ao presente contrato o valor total de R$
................................. (...........................).

CLÁUSULA 16. DO FORO
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para so-

lução de quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
E, por estar assim justo e Contratado, assina o presente instru-
mento deste contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram,
para fins e efeitos legais.
Palácio dos Tropeiros, em ..... de ................ de 2011, 358º da Fun-
dação de Sorocaba.

Vitor Lippi
PREFEITO DE SOROCABA

........................................
CONTRATADA

Testemunhas:

01) ____________________
02)  ____________________

ANEXO I
PROJETO BÁSICO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, SU-
PORTE E MANUTENÇÃO DA REDE DE COMUNICAÇÃO
EXTERNA DA PREFEITURA, INCLUINDO O FORNECI-
MENTO DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
1. OBJETO
1.1 O presente projeto básico tem por objeto a contratação de
empresa especializada para monitoramento, suporte e manuten-
ção da rede de comunicação externa da Prefeitura de Sorocaba,
incluindo mão-de-obra necessária e reposição (temporária) de
equipamentos em todos os locais que fazem parte da rede, pelo
período de 12 (doze) meses.
2. FINALIDADE
2.1 Este projeto básico tem por finalidade estabelecer critérios
e especificações mínimas que devem ser observados para apre-
sentação de propostas visando à execução dos serviços cons-
tantes do objeto.
3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
3.1 A Prefeitura de Sorocaba dispõe de rede de comunicação
externa de dados que atende aproximadamente 300 (trezentas)
unidades, incluindo pontos de retransmissão, não dispondo de
equipe técnica para suporte e manutenção. Este projeto dará
continuidade aos serviços contratados através do CPL 1.225/
2008, o qual não contempla por parte da contratada a reposição
de equipamentos em unidades que sofram qualquer paralisação,
obrigando a prefeitura dispor de peças de reposição cujo valor
de investimento é elevado para manter em seu estoque.
4. DETALHAMENTO TÉCNICO DOS SERVIÇOS
4.1 Monitoramento e suporte à rede de comunicação externa da
Prefeitura de Sorocaba, na modalidade 24x7x365, obedecendo
02 (duas) políticas de atendimento, de acordo com dia e horário,
definidas como segue:
4.1.1 Monitoramento e assistência em regime de Atendimento
Regular, compreendendo monitoramento por software na Prefei-
tura de Sorocaba e atendimento on-site (no local de instalação
do equipamento), no período das 08:00 às 18:00 horas, nos dias
úteis, com atendimento inicial em no máximo 01 (uma) hora após
abertura de chamado pela unidade afetada e solução definitiva
do problema em no máximo 02 (duas) horas.
4.1.2 Assistência em regime de Plantão, compreendendo atendi-
mento on-site (no local de instalação do equipamento), no pe-
ríodo das 18:01 às 07:59 horas, nos dias úteis e 24 horas nos
sábados, domingos e feriados, com atendimento inicial em 02
(duas) horas e solução do problema em 04 (quatro) horas.
4.2 Manutenção de técnico na Prefeitura de Sorocaba, durante o
Atendimento Regular, para monitoramento em tempo real da rede
de comunicação externa da Prefeitura de Sorocaba, incluindo
seus ativos e redundância, identificando problemas pro ativa-
mente.
4.3 Os serviços serão prestados nas unidades da Prefeitura de
Sorocaba ou qualquer outro local por ela designado, incluindo
pontos onde estejam instalados os rádios ponto a ponto, rádios
multiponto e estações repetidoras da rede.
4.3.1 Poderão ser alteradas ou ampliadas as unidades onde se
encontram instalados os rádios ponto a ponto, estações
repetidoras e equipamentos de enlace, devido a ampliação/
realocação dos mesmos.
4.3.2 As alterações das unidades onde se encontram instalados
os rádios ponto a ponto, multi ponto, espelhamentos e equipa-
mentos de enlace; devido à realocação, mudança de prédio, in-
terferência física magnética ou de freqüência deverão ser realiza-
das sem custo a esta prefeitura, sendo responsabilidade desta, o
fornecimento do material de infraestrutura sobressalente neces-
sário.
4.4 Realização de um levantamento detalhado dos ativos da rede
de comunicação externa da Prefeitura de Sorocaba, contendo
todas as informações técnicas dos equipamentos e identifican-
do-os pelo local de instalação, que deverá ser entregue até 30
(trinta) dias do inicio dos serviços.
4.5 Substituição imediata de qualquer equipamento que apre-
sente defeito, mau ou não funcionamento (rádios, antenas,
roteadores, switches, atas, patch cords, fontes, etc.) por outro de
propriedade da contratada, mantendo-os instalados enquanto o
equipamento original estiver em manutenção, sem prejuízo aos
trabalhos da Prefeitura de Sorocaba ou suas unidades.
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4.6 Adequação do sistema de monitoramento levando-se em
conta as melhorias e ampliações da rede executadas pela Prefei-
tura de Sorocaba, visando à melhoria e expansão da rede de co-
municação externa existente.
4.7 A licitante vencedora deverá aterrar e manter todos os equi-
pamentos da rede conforme as NBR´s da ABNT, no sistema exis-
tente em cada unidade, às suas expensas. Caso não haja sistema
de aterramento na unidade, ou este seja incompatível, esta deve-
rá informar a Prefeitura para as devidas providências.
4.8  Acompanhar e analisar pro ativamente, possíveis evidênci-
as que podem estar indicando algum problema de disponibili-
dade e então efetuar/propor ação de mitigação ou eliminação de
risco.
4.9  Acompanhar e otimizar o desempenho dos ativos de rede,
por meio de gerenciamento de eventos, registro de incidentes
automáticos, ordens de serviços e solicitações.
4.10 Deverá ser permitida a criação ou exclusão de regras
ou configurações de segurança, tráfego, VLAN, roteamento, entre
outros, tratados de forma isolada, conforme a necessidade de
gestão desta Prefeitura, sem limite de regras. Essas solicitações
devem ser executadas no mínimo pelo técnico responsável pelo
monitoramento regular, sendo todas devidamente registradas
no sistema de chamados em categoria própria.
4.11 - É de responsabilidade da licitante vencedora toda atuali-
zação de firmware e drivers e demais softwaresalgar110 de todos
os equipamentos ativos de rede.
4.12 - Realizar inventário de hardware, BIOS, firmware e drivers
e armazená-lo em repositório de forma a possibilitar relatórios
customizados;
4.13 - Possuir recurso de update de BIOS, Firmware e Drivers
através de repositório de update;

5 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 Efetuar manutenção preventiva dos equipamentos da rede de
comunicação externa da Prefeitura de Sorocaba, incluindo rádi-
os, antenas, switches, roteadores, enlaces, e outros ativos perti-
nentes com visitas a cada 30 (trinta) dias aos locais de instala-
ção.
5.1.1 A contratada deverá informar antecipadamente os locais
onde serão realizadas as manutenções preventivas, permitindo
à Prefeitura a programação e comunicação aos setores afetados
sobre a possibilidade de paralisação dos serviços ofertados.
5.1.2 Após a execução, a contratada deverá emitir relatório das
inspeções realizadas, que deve conter no mínimo: Data, hora,
local, conferência do inventário, responsável pela inspeção,
responsável ou representante da unidade, observações dos equi-
pamentos, situação do sistema de aterramento, resultado do teste
de saturação de conectividade da unidade à estação de
monitoramento, executado durante a visita por ferramenta
disponibilizada pela contratada.
5.2 Criação e manutenção de um sistema de chamados digital,
com disponibilização online para a Prefeitura de Sorocaba, para
a gestão e consulta dos chamados de suporte relativos à rede de
comunicação externa, com níveis de acesso diferenciados, con-
tendo no mínimo as seguintes informações:
a) Código do chamado;
b) Solicitante;
c) Local;
d) Equipamento;
e) Técnico;
f) Datas por eventos;
g) Problema reclamado;
h) Problema encontrado;
i) Solução;
j) Status;
k) Categoria;
 l) Observações.
5.2.1 Deverão existir no mínimo 02 (dois) níveis de acesso, um
usuário e outro administrador, que serão disponibilizados con-
forme necessidade e determinação da Prefeitura de Sorocaba.
5.3 Efetuar manutenção corretiva, através de contato telefônico,
remotamente ou visita técnica aos locais de instalação dos equi-
pamentos.
5.3.1 Para abertura dos chamados de manutenção corretiva, a
Prefeitura de Sorocaba poderá utilizar-se de e-mail, telefone,
acesso direto ao sistema de chamados, ou outro meio que julgar
necessário para agilizar o atendimento. O atendimento aos cha-
mados deve funcionar em modalidade 24x7x365.
5.3.1.1 A contratada deverá disponibilizar para abertura dos
chamados fora do expediente normal (plantão), no mínimo 01
(um) número telefônico fixo local, permitindo o acesso direto ao
seu Centro de Monitoramento, o qual  será disponibilizado para
esta Prefeitura e para todas as unidades. Este numero deverá
possuir secretária eletrônica informando o telefone e horário de
funcionamento do serviço de monitoramento em período regu-
lar.
5.3.1.2 A contratada deverá disponibilizar no mínimo um equi-
pamento de comunicação (rádio e celular) por técnico, que per-
mita contato imediato com estes, que estejam efetuando reparos
em campo;
5.3.1.3 A contratada deverá disponibilizar aos gestores desta
prefeitura, aparelho Nextel ou similar para acionamento da equi-
pe técnica em quantidade não inferior a 02 unidades, sob suas
custas e manutenção.
5.3.1.4 A contratada deverá disponibilizar para abertura dos
chamados em regime regular, no mínimo 01 (um) número telefô-
nico fixo local, permitindo o acesso direto ao seu técnico, o qual

será disponibilizado para esta Prefeitura e para todas as unidades.
5.3.2 A contratada deverá emitir um Relatório de Atendimento
Técnico para todos os chamados atendidos, devendo constar no
mesmo os dados completos da unidade, o defeito ocorrido, a so-
lução adotada, além do nome e assinatura do responsável pela
unidade que acompanhou os serviços e efetuou os testes necessá-
rios, o que permitirá a análise pelo gestor dos serviços para o
encerramento do chamado.
5.3.2.1 A Prefeitura poderá solicitar a qualquer tempo a via origi-
nal dos Relatórios de Atendimento Técnico para fins de conferên-
cia e fiscalização, devendo a contratada apresentá-la no máximo
em 24 (vinte e quatro) horas.
5.3.3 Para encerramento dos chamados, a contratada deverá comu-
nicar a Divisão de Tecnologia da Informação que, através do res-
ponsável designado para o acompanhamento dos serviços, con-
firmará o funcionamento dos equipamentos e efetuará o encerra-
mento dos chamados.
5.3.3.1 Os técnicos autorizados para o encerramento dos chama-
dos serão informados à contratada pelo responsável designado
para o acompanhamento dos serviços.
5.3.4 Nos locais onde ocorrerem intervenções por parte da contra-
tada, a mesma deverá manter a organização em todas as instalações
(racks, cabos, instalações elétricas, etc).
5.4 Execução de configurações de quaisquer equipamentos inte-
grantes da rede de comunicação externa da Prefeitura de Sorocaba,
necessários ao devido funcionamento do sistema;
5.5 Alocação de profissional na Prefeitura de Sorocaba, em local
determinado pela Divisão de Tecnologia de Informação, que será
responsável pela geração de relatórios, monitoramento proativo
da rede de comunicação externa e realização de alterações técnicas
e testes necessários ao pleno funcionamento e adequação da rede;
5.6 Manter equipe técnica devidamente uniformizada e com cra-
chás de identificação, que terão pleno acesso aos equipamentos
da rede de comunicação externa da Prefeitura de Sorocaba, acom-
panhados quando necessário, por funcionários desta Prefeitura a
fim de executar os serviços de manutenção respeitando as normas
de segurança vigentes nas dependências do local;
5.8 Informar a equipe técnica da Divisão de Tecnologia da Infor-
mação, nome completo e RG dos funcionários responsáveis pela
execução dos serviços, a fim de controle de entrada e saída nos
próprios municipais;
5.9 Disponibilizar gerente de contas para atender a Prefeitura de
Sorocaba, através de linha telefônica direta, tendo em vista o in-
teresse público;
5.10 Disponibilizar para a Prefeitura no mínimo um equipamento
de comunicação (rádio ou celular) que permita contato imediato
com os técnicos que estejam efetuando reparos em campo;
5.11 Substituição de equipamento ou periférico defeituoso por
outro de sua propriedade, pelo período de 01 (um) a 180 (cento e
oitenta) dias, enquanto o equipamento ou periférico original es-
tiver em manutenção, desde que o mesmo não seja coberto por
assistência em garantia “on site”, sem ônus a esta Prefeitura.
5.11.1 Após a substituição, a contratada deverá realizar testes de
conexão para garantir o pleno funcionamento da unidade/rede
afetada.
5.11.2 O equipamento defeituoso deverá ser encaminhado a Pre-
feitura de Sorocaba, acompanhado de relatório técnico detalhan-
do o defeito apresentado. O mesmo deverá ser assinado pelo téc-
nico responsável pelo atendimento da unidade da rede de comu-
nicação externa atingida pelo problema.
5.11.2 Quando do retorno do equipamento em manutenção, a li-
citante vencedora deverá reinstalar o equipamento sem ônus a
Prefeitura, executando o previsto no item 5.11.1.
5.11.3 Deverá manter registro atualizado dos equipamentos em
manutenção e dos equipamentos emprestados, disponibilizando
relatório em tempo real através de sistema online.
5.12 Aplicação pró-ativa de arquivos de atualização necessários
para correção de falhas nos equipamentos e softwares da rede de
comunicação;
5.13 Proceder testes de vulnerabilidade da rede de comunicação
externa, conforme as práticas de Segurança de Informação;
5.14 Manter cópia/backup de configurações de todos os equipa-
mentos instalados, permitindo a recuperação das informações e
reconfiguração de novos equipamentos, reduzindo o tempo de
indisponibilidade dos mesmos;
5.15 Acompanhar juntamente com técnicos da Divisão de
Tecnologia da Informação, a instalação de novos equipamentos
da rede de comunicação em unidades da Prefeitura de Sorocaba;
5.16 Criação e manutenção de catálogo digital dos ativos da rede
externa da Prefeitura de Sorocaba, com todas as informações per-
tinentes do equipamento (local de instalação, IP, Mac address,
tipo de equipamento, topologia de rede utilizada, etc) atualizan-
do o mesmo conforme os equipamentos sofrerem alterações devi-
do à readequação técnica.
5.16.1 O catálogo deve ser atualizado em no máximo 24 horas
após as alterações do equipamento.
5.16.2 O catálogo deverá estar armazenado digitalmente na Pre-
feitura de Sorocaba, em local designado pela Divisão de Tecnologia
de Informação, disponível para consulta online.
5.17 Informar imediatamente a Prefeitura de Sorocaba todos os
problemas encontrados nos equipamentos durante o
monitoramento, quando os mesmos possam causar interrupção
dos serviços.
5.18 Informar a Prefeitura de Sorocaba sobre o cumprimento de
todas as normas e obrigações estabelecidas por regulamentação
da Anatel.
5.19 Geração dos seguintes Relatórios:

5.19.1 Relatório de estado de unidade/rede, contendo disponibi-
lidade, alterações, interferências, ocorrências, anomalias, entre
outros que deverá ser entregue semanalmente (toda 2ª. Feira);
5.19.2 Relatório de estado de unidade/rede, disponibilidade,
alterações, interferências, ocorrências, anomalias, tráfego, segu-
rança entre outros, emitido sob demanda, com resposta imediata e
relatório no máximo em 30 (trinta) minutos da solicitação;
5.19.4 Relatório de viabilidade, descritivo técnico e impacto da
instalação de novas soluções, emitido sob demanda e entregue no
máximo em 24 horas da solicitação;
5.19.5 Relatório mensal com falhas de conexão, por equipamento,
informando data e hora do problema, tempo de indisponibilidade
e causa do problema, que será entregue juntamente com o docu-
mento fiscal dos serviços executados.
5.20 Apresentar para o início dos serviços a Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART), devidamente acervados no órgão
competente.
5.21 - O monitoramento deverá avaliar: Performance, tráfego, fa-
lhas, disponibilidade., anomalias e segurança de toda a rede exter-
na, através de software, hardware ou aplicações disponíveis nos
ativos de rede.
5.22 – Acompanhar e analisar proativamente possíveis evidênci-
as que podem estar indicando algum problema, e então, efetuar /
propor ação de mitigação ou eliminação do risco imediatamente.
5.23 – Toda anomalia deve ser imediatamente informada ao setor
de suporte técnico desta Prefeitura, assim como o acionamento
dos técnicos.
5.24 – Todo licenciamento, outorga e documentações dos ativos
de rede, órgãos e regulamentadores, devem ser controlados sepa-
radamente por equipamento, área, freqüência, assunto. Deverá
manter em registro planilhado, disponível para consulta online,
com no mínino: equipamento, tipo de licença, especificações téc-
nicas mínimas, guardião e local do documento físico, responsável
técnico, órgão regulamentador , data de validade, custo, entre
outros.
6 INFORMAÇÕES ADICIONAIS
6.1 Correrão exclusivamente por conta da contratada todas as
despesas, tais como transporte, tributos de quaisquer naturezas,
hospedagem, alimentação, diárias, salários e demais encargos re-
lacionados aos técnicos necessários à prestação dos serviços
objeto deste projeto básico, em sua totalidade, compatível as
demandas.

6.2 Para a execução dos serviços objeto deste projeto básico, a
contratada poderá customizar e utilizar software de gerenciamento
de redes de sua propriedade, desde que atendidos todos os re-
quisitos solicitados e após aprovação dos técnicos da Divisão
de Tecnologia da Informação;
6.3 Será de inteira responsabilidade da contratada a execução de
reparos ou a substituição de peças e equipamentos de proprieda-
de da Prefeitura de Sorocaba, em razão de danos causados duran-
te a prestação dos serviços.
6.4 As proponentes poderão efetuar vistoria “in loco” (não
obrigatória) nos locais onde se encontram instalados os equipa-
mentos da rede de comunicação externa da Prefeitura de Sorocaba,
para conhecimento da estrutura existente.
6.4.1 A vistoria deverá ser agendada, junto à Divisão de
Tecnologia da Informação da Prefeitura de Sorocaba, identifican-
do-se a empresa e o responsável pela vistoria.
6.5 A gestão técnica e fiscalização dos serviços objeto deste
projeto básico serão de responsabilidade da Prefeitura de
Sorocaba, a qual indicará funcionário(s) para tal finalidade.
6.6 Fazem parte desse projeto básico os anexos II e III, onde
constam a relação de unidades e a listagem referência dos equi-
pamentos atualmente utilizados na rede de comunicação externa
da Prefeitura de Sorocaba.
6.8 - Todas as soluções técnicas descritas neste edital devem aten-
der no mínimo ou superior ao solicitado, desde que não conflite
com o sistema ou seja expressamente solicitado o contrário;
6.9 - Todo e qualquer serviço contratado que impacte no serviço
dos usuários deverá ser analisado, documentado, previamente
agendado e autorizado pela equipe técnica da DTIN;
6.10 – Garantir continuamente que os profissionais atuantes
tenham as competências necessárias para exercer suas atividades
por meio de medições de aplicabilidade funcional e que qual-
quer profissional possa ser substituído sem impactos nos servi-
ços fornecidos;
6.11 - A solução proposta deverá contemplar equipe técnica
capacitada e certificada para as requisições solicitadas, bem como
ter um engenheiro técnico responsável;
6.12 – Serviços de Engenharia:
 Deverão ser desenvolvidos por profissional capacitado e devi-
damente cadastrado    pelo CREA; As obras que assim o exigirem
devem ter sua aprovação requerida e obtida nos órgãos compe-
tentes, antes da sua execução, ex. ART;
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(a ser entregue juntamente com os envelopes, podendo ser preenchida e assinada na sessão pública do pregão).
A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do envelope “Habilitação”, sob pena de sujeição as penalidades
previstas no item 16 do Edital do Pregão Presencial nº 050/2011 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
OPERAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO NA REDE WIRELESS DA PREFEITURA DE SOROCABA.

EMPRESA: __________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________

CARGO: ____________________________________________________

RG e CPF: ___________________________________________________

ASSINATURA: _______________________________________________

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 681/2006 – Inexigibilidade nº. 055/2010.
Objeto: Serviço de Arbitragem para Jogos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/03/2007, prorro-
gado por 03 (três) meses, a partir de 01/07/2011 até 31/10/
2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Associação Sorocabana de Árbitros

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 681/2006 – Inexigibilidade nº. 055/2010.
Objeto: Serviço de Arbitragem para Jogos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/03/2007, prorro-
gado por 03 (três) meses, a partir de 01/07/2011 até 31/10/
2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Liga Sorocabana de Futsal

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 031/2011 – CPL nº 534/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS
GRÁFICOS PARA ZOONÓSES. Sorocaba, 29 de Agosto de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 71/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 71/2011 – CPL nº 1665/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MU-
SICAIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS. Sorocaba, 26 de
Agosto de 2011. Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 076/2011 – CPL nº 1678/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE FORMULÁRIO CON-
TÍNUO PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. Sorocaba,
18 de Agosto de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva –
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 114/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 114/2011 – CPL nº 1963/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA UNI-
DADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Sorocaba, 29 de Agos-
to de 2011. Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 121/2011 – CPL nº 1804/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS,
INCLUINDO A LOCAÇÃO DE CILINDROS E EQUIPA-
MENTOS. Sorocaba, 26 de Agosto de 2011. Danilo de Oli-
veira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 159/2011 – CPL nº 2292/2011,
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE ENOXAPARINA SÓDICA PARA ATENDER
A DIVISÃO DE ATENÇÃO BÁSICA. Sorocaba, 29 de Agosto
de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1358/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FAR-
MACÊUTICOS S.A.
VALOR: R$ 112.927,50 (Cento e Doze Mil, Novecentos e
Vinte e Sete Reais e Cinquenta Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1416/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA NO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: G.F. CIA SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 88.697,00 (Oitenta e Oito Mil, Seiscentos e
Noventa e Sete Reais).
DOTAÇÃO: 120100.3.3.90.39.78.27.812.3007.2109.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4206/2010.
MODALIDADE: PE nº. 261/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM PARA O COR-
PO DE BOMBEIROS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALAR MACROSUL LTDA.
VALOR: R$ 85.714,25 (Oitenta e Cinco Mil, Setecentos e
Catorze Reais, Vinte e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.30.09.06.181.8003.2268.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 00475/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 020/2011
OBJETO: Contratação com Inexigibilidade de Licitação para
Prestação de Serviços Profissionais para Desenvolvimento
do Projeto Social Educarte.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: “VITOR ADORNO GONÇALVES GIL”
VALOR: R$ 59.980,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Oitenta
Reais).
DOTAÇÃO:  07.01.00.3.3.90.39.05.08.243.4001.2463

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0574/2011.
MODALIDADE: TP nº. 023/2011.
OBJETO: DESTINADO Á PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
COLOCAÇÃO DE FORRO DE GESSO ACARTONADO,
MANTA TÉRMICA, MOLDURAS DE GESSO E PINTURA
NAS NOVAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA COMUNITÁRIA - SESCO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA OHANA LTDA
VALOR: R$ 189.615,35 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL,
SEISCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E CINCO CEN-
TAVOS)
DOTAÇÃO: 250100.3.3.90.39.16.06.122.8005.2834.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2174/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 62/2011; OBJETO: Contratação
de Profissionais Para Proferir Palestras no “III Congresso
Sorocaba em Movimento”. Fundamento Legal: artigo 25
“caput” e parágrafo I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base no art. 26
da mesma Lei. Contratadas: “GO TANI” – valor R$ 2.450,00
(Dois Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais); “JOSÉ JU-

LIO GAVIÃO DE ALMEIDA – valor R$ 1.800,00 (Um mil
e Oitocentos Reais); “PAULO HENRIQUE
MONTENEGRO LOPES FERREIRA” – valor R$
2.450,00 (Dois Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais);
“ROBERTO VILLARTA” - valor R$ 1.800,00 (Um mil e
Oitocentos Reais) e “ARTHUR GUIRRINE
MONTEIRO” - valor R$ 1.800,00 (Um mil e Oitocentos
Reais).

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2096/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 59/2011; OBJETO:
Contratação da Empresa “Indumed Comércio, Importação e
exportação de Produtos Médicos Ltda” para Aquisição de
Eletrodos da Marca Zoll (reposição) para SAMU. Fundamen-
to Legal: artigo 25 “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
administração com base no art. 26 da mesma Lei. Contrata-
da: “Indumed Comércio, Importação e exportação de
Produtos Médicos Ltda” – Valor R$ 20.985,00 (Vinte Mil,
Novecentos e Oitenta e Cinco Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 120/2005 – Inexigibilidade nº. 020/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/08/2005, prorroga-
do por 58 (sessenta) dias, a partir de 04/06/2011 até 01/08/
2011, nos termos do artigo 57, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviço de Fisioterapia para usuários do SUS.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Clínica de Fisioterapia Santa Luzia Ltda.
Valor: R$ 50.266,67 (Cinquenta Mil, Duzentos e Sessenta e
Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 145/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 145/2011 – CPL nº 2107/
2011, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPE-
ZA NA SEDE DO PROJETO GURI. Sorocaba, 01 de setem-
bro de 2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 38

DE 1 DE SETEMBRO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T..
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprova-
dos e classificados em Concurso Público, que não lograram
vagas, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Reso-
lução SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 06/09/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprova-
dos no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte
conformidade: a) os candidatos classificados que tiveram o
período de impedimento encerrado, de acordo com o artigo 16,
da Resolução SEDU/GS nº 01/2009 e Resolução SEDU/GS
nº 01/2010; b) candidatos a partir  do 1225º classificado; c)
volta da listagem, a partir do classificado imediatamente
subsequente ao último docente nomeado.
-  Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Pú-

blico – Edital nº 03/2010, a partir do 819º classificado
Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o re-
quisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau, para fins de comprovação de requisito bási-
co.
2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de iden-
tidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br ,
SEDU – Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o
último número de classificação  chamado em  cada  atri-
buição.

Sorocaba, 1 de Setembro de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 47/11 – CMDCA
DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DO INTEGRAL DO
ARTIGO 17 DO ECA PELAS ORGANIZAÇÕES QUE EXE-
CUTAM O PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL EM SOROCABA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais:
Considerando que o ECA preconiza o cumprimento de ações
as quais constam no Artigo 17 do referido Estatuto;
Considerando que a Constituição Federal Brasileira em seu
artigo 5º “caput” e igualmente elencados de acordo com o
artigo 17 do ECA, ou seja: “ O direito ao respeito consiste
na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da
criança e do adolescente, abrangendo a preservação da ima-
gem, identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças,
dos espaços e objetos pessoais.”
Considerando que cabe a este Conselho fazer com que os
ditames do Estatuto da Criança e do Adolescente sejam cum-
pridos, principalmente pelas Organizações Não Governamen-
tais com registro neste CMDCA;

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SEDE

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa TKL LOGÍSTICA DO BRASIL LTDA., CNPJ n° 04.657.635/
0004-60, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/2.000, através do
Processo nº 19.883-5/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

DELIBERA:
Artigo 1º - Todas as Organizações que atendem a execução do
Programa de Acolhimento Institucional no âmbito da cidade
de Sorocaba, deverão fazer cumprir na íntegra, o Artigo 17 do
ECA, ou seja, que cada Organização, busque preservar a iden-
tidade de cada criança e adolescente, sempre respeitando a sua
história de vida e assim, que cada qual possua seus vestuários
pessoais e individuais, e não mais sendo de uso coletivo. Seja
qual o motivo que a Organização se faça valer para explicação
deste uso coletivo, que seja o princípio maior o da dignidade
da pessoa humana, seguindo fielmente o Artigo 1º, inciso III,
da Constituição Federal, sendo preservado a sua identidade e
seus objetos pessoais.
Artigo 2º - Caberá ao Conselho Tutelar desta cidade, junta-
mente com o CMDCA de Sorocaba, a fiscalização para o cum-
primento desta Deliberação.
Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sorocaba, 01 de setembro de 2011.

URSULA JACINTO MEDEIROS
Presidente

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.700,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “GREGORIA VASQUES
RODRIGUES” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 126/2011 – autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “GREGORIA VASQUES
RODRIGUES” a Rua 1, localizada no Jardim Residencial Di
Parma, que se inicia na Rua Giácomo Zorzi e termina na Rua
5, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadã Emérita 1933 – 2009”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.700, de 24 de Agosto de 2 011,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com incor-
reção.

JUSTIFICATIVA

GREGORIA VASQUES RODRIGUES nasceu em 07/11/1933
em Sorocaba, SP, filha de Francisco Vasques e Francisca Cle-
mente.
Passou sua infância e juventude no sitio onde morava, com os
pais e mais 4 irmãos em Brigadeiro Tobias, onde trabalhava no
cultivo da terra .
Fez até o 4º ano primário na escola do próprio bairro.
Conheceu e casou-se com Thomaz Catalino Rodrigues Ervi-
lha, ambos descendentes de famílias espanholas, cujos pais
vieram ainda garotos da  Espanha.
Teve com Thomaz, dois (2) filhos: Gleide Rodrigues Romano
e Valdir Rodrigues Vasques, o que resultou em 5 netos : Dimas,
Daniele, Valdir, Renan e Miguel e um 1 bisneto (Raul).
Sempre trabalhou muito, pois além da criação dos filhos e di-
reção da casa, dirigia um comercio para ajudar o esposo no
sustento da casa.
Com os filho já criados e direcionados passou a dedicar seu
tempo extra a ajudar pessoas menos afortunadas que ela.
Foi uma voluntária ativa desde a criação e fundação da ABOS-
Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba(entidade sem
fins lucrativos de apoio aos pacientes que lutam contra o cân-
cer) durante 21 anos.
Sua facilidade em atividades manuais, levava para o Bazar da
entidade peças confeccionadas pelas próprias mãos, como pa-
nos de prato pintados, pinturas, crochês, bordados, etc.., bazar
esse, do qual era colaboradora cativa das quintas feiras, além
de participar de todos os eventos organizados pela entidade.
Foi uma pessoa muito conhecida e amada por todos que por lá
passaram.

Desde 1998, pessoalmente, lutou contra abalos em sua saúde,
sem nunca esmorecer:
- uma hérnia de disco que lhe trazia dores horríveis (operada e
curada);
-cirurgia de coração (duas pontes safena), para que seu genero-
so coração não a abandonasse;
- e por fim, um câncer de útero, que apesar de extirpado, lhe
rendeu muitos meses de radioterapias e outros tratamentos que
devido à sua idade se faziam necessários.
A cada cirurgia, uma Gregoria mais forte se levantava. Não
esmorecia. Continuava a cuidar do esposo, a olhar pelos filhos
e ajudar a criar os netos e mais as atividades extras.
Perdeu seu esposo em 18.07.2006. Isso sim a abalou profunda-
mente.
Essa grande perda, os tratamentos todos e suas sequelas, re-
sultaram em necessidade de uma nova cirurgia , para correção
em sua bexiga (resultado de sequelas das radioterapias).Coisa
simples, porém, Deus achou que essa mulher batalhadora, so-
fredora e grande doadora de si mesma, já havia cumprido sua
missão.
Faleceu no hospital Santa Lucinda, no dia 4.12.2009, às 5:10
da manhã.
Deixou um vazio imenso em todos que a conheceram e convi-
veram com ela.
Sua falta será eterna.
S/S., 28 de março de 2011.

Rozendo de Oliveira
Vereador

(Processo nº 6.195/2011)
LEI Nº 9.706, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar
convênio com a Associação de Formação e Reeducação Lua
Nova, para implantação e custeio de uma Casa de Acolhi-
mento Transitório tipo infanto-juvenil - “Casa do Apren-
diz”, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 366/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a
celebrar convênio com a Associação de Formação e Reeduca-
ção Lua Nova, para a implantação e custeio de uma Casa de
Acolhimento Transitório Infanto-Juvenil - “Casa do Apren-
diz”.
§1º Para atender o disposto no caput deste artigo, fica a PRE-
FEITURA autorizada a repassar à Associação de Formação e
Reeducação Lua Nova, o valor de R$ 180.000,00 (cento e oi-
tenta mil reais) para a implantação de uma casa de acolhimento
transitório infanto-juvenil e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais) mensais para custeio da mesma, de acordo com Projeto
Casa de Acolhimento Transitório tipo infanto-juvenil –
“CASA DO APRENDIZ”, constante do Processo Adminis-
trativo nº 6.195/2011.
§ 2º O Termo de Convênio de que trata este artigo passa a fazer
parte integrante da presente Lei.
Art. 2º  Para fazer face às despesas decorrentes da execução do
convênio autorizado por esta Lei, fica a Prefeitura Municipal
de Sorocaba autorizada a abrir um crédito adicional especial
até o valor de R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito
mil reais), em ação a ser criada, denominada “CASA DO
APRENDIZ”. Sendo:
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput, fica o Exe-
cutivo autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei
do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Os recursos necessários à execução do referido convê-
nio são provenientes de verba do Ministério da Saúde - Pro-
grama de Trabalho 10.302.1220.20EV – Enfrentamento ao
Crack e outras Drogas – Nacional e do Programa de Trabalho
10.302.1220.8585 – Atenção à População para procedimen-
tos de média e alta complexidade do Ministério da Saúde.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.706, de 24 de Agosto de 2 011,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com in-
correção.

CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA E A ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E REE-
DUCAÇÃO LUA NOVA, PARA IMPLANTAÇÃO E CUS-
TEIO DE UMA CASA DE ACOLHIMENTO TRANSITÓ-
RIO TIPO INFANTO-JUVENIL - “CASA DO APRENDIZ”.

Processo nº 6.195/2011
Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado
a Prefeitura Municipal de Sorocaba, com sede à Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, nº 3041, Alto da Boa Vista, Palácio dos
Tropeiros, Sorocaba, SP, neste ato representada pelo Sr. Dr.
Vitor Lippi, Prefeito Municipal, daqui por diante denomina-
da PREFEITURA e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE FOR-
MAÇÃO E REEDUCAÇÃO LUA NOVA, entidade civil, sem
fins lucrativos, com sede à Rua Coronel José de Barros, 47,
Vila Amélia - Sorocaba - SP, devidamente inscrita no CNPJ
sob nº 03.633.268/0001-59, neste ato representado pela sua
Presidente, Raquel da Silva Barros,  RG nº 2.468.971-3 SSP/
SP, CPF nº 112.454.648-09, doravante denominada
CONVENIADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição
Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Cons-
tituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguin-
tes: as Leis nº 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº 8666/93
e alterações posteriores, e demais disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e acorda-
do, o presente CONVÊNIO para a implantação e execução de
atividades em uma Casa de Acolhimento Transitório tipo
Infanto-Juvenil – “CASA DO APRENDIZ”, na forma e nas
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
1. DO OBJETO
1.1. O presente CONVÊNIO tem por objeto, o desenvolvi-
mento de ações conjuntas, visando à implantação e manuten-
ção pela CONVENIADA de uma Casa de Acolhimento Tran-
sitório tipo Infanto-Juvenil – “CASA DO APRENDIZ”, com
12 vagas, e o desenvolvimento de atividades articuladas com
a rede de proteção social e ações educativas, com vistas a
apoiar e assistir jovens em situação de risco bio-psico-soci-
al, em especial os que fazem uso de drogas, são vítimas de
violência, abandono e exclusão social, e que necessitem de
um breve acolhimento, pelo período máximo de 90 (noventa)
dias, oferecendo neste período, espaços terapêuticos e de
aprendizado, que seja base para uma efetiva inserção social.
1.2. Os serviços ora conveniados, encontram-se discrimina-
dos nas cláusulas deste convênio e seus anexos.
2. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
2.1. Repassar recursos financeiros, no valor de R$ 468.000,00
(quatrocentos e sessenta e oito mil reais), destinados à im-
plantação e manutenção por 12 meses de uma Casa de Acolhi-
mento Transitório tipo infanto- juvenil – “CASA DO
APRENDIZ”, com  12 (doze) vagas para usuários de crack e
outras drogas, vivendo em situação de vulnerabilidade e ris-
co, com permanência de até 90 (noventa) dias.
2.2. Disponibilizar meios para a articulação dos serviços a
serem prestados junto à Rede de Atenção à Saúde e Centros
de atendimentos sociais e psicossociais;
2.3. Disponibilizar veículo para a operacionalização dos
atendimentos;
2.4. Manter auditoria técnica para acompanhar e informar sobre
o atendimento, equipamentos disponíveis para o uso e mate-
riais de consumo utilizados, analisando e propondo altera-
ções que se fizerem necessárias para a melhoria dos serviços
prestados;
2.5. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações sobre o atendimento, vin-
das dos usuários, que serão cientificados das providencias
tomadas;
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
3.1. Desenvolver e coordenar todas as ações para a implanta-
ção do Projeto e realizar todas as atividades para a manuten-
ção dos atendimentos do Projeto;
3.2. Manter Equipe Multidisciplinar mínima, constituída por:
a) 01 Responsável pelo Projeto;
b) 01 Coordenador;
c) 04 Educadores;
d) 01 Psicólogo;
e) 01 Assistente Social;
f) 02 Redutores de Danos;
g) 01 Pedagogo;
h) 02 Administrativos.
3.2.1. A CONVENIADA é responsável pela seleção e
capacitação dos profissionais da equipe.
3.3. A Equipe deverá garantir o atendimento, dentro dos
horários estabelecidos nas áreas selecionadas;
3.4. A CONVENIADA é responsável pelo cumprimento de
todas as ações e especificações previstas no Projeto Anexo a
este convênio e Plano de trabalho apresentado e aprovado
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pela Secretaria da Saúde;
3.5. É vedada a cobrança pelos serviços ou qualquer material
distribuído à população atendida pelo projeto;
3.6. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da
normatividade suplementar exercido pela PREFEITURA
sobre a execução do objeto deste CONVÊNIO, os
CONVENENTES reconhecem a prerrogativa de controle e
auditoria nos termos da legislação vigente, pelos órgãos
gestores do SUS;
3.7. É de responsabilidade exclusiva e integral da
CONVENIADA a utilização de pessoal para execução do
objeto deste CONVÊNIO, incluídos os encargos trabalhis-
tas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes
de vínculos empregatícios, cujos ônus e obrigações em ne-
nhuma hipótese poderão ser transferidos para a PREFEITU-
RA.
4. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
4.1. A CONVENIADA ainda se obriga a:
4.1.1. Atender aos usuários do projeto com dignidade e res-
peito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a
qualidade nas intervenções junto à população atendida;
4.1.2. Justificar a PREFEITURA, por escrito, as razões técni-
cas alegadas quando da decisão de não realização de qual-
quer ato profissional previsto neste CONVÊNIO;
4.1.3. Esclarecer aos atendidos sobre seus direitos e assun-
tos pertinentes aos serviços oferecidos;
4.1.4. Respeitar a decisão de todos os atendidos ao consentir
ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de
iminente perigo de vida ou obrigação legal;
4.1.5. Garantir a confidencialidade dos dados de qualquer
informação referente aos atendidos;
4.1.6. Notificar a PREFEITURA eventual alteração de seus
Estatutos ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da alteração, cópia autenti-
cada dos respectivos documentos;
4.1.7. A CONVENIADA se obriga a seguir toda e qualquer
Norma Ministerial ou de qualquer outro órgão pertinente;
4.1.8. Se submeter ao Regimento Interno da Ouvidoria da
Saúde, publicado na imprensa Oficial do Município aos 09
de maio de 2008 e suas alterações posteriores, indicando o
responsável pelas respostas aos elogios, reclamações e su-
gestões encaminhadas, que deverá respondê-los no prazo
estipulado.
5. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONVENIADA
5.1. A CONVENIADA é responsável pela indenização de
danos causados aos atendidos, aos órgãos do SUS e a tercei-
ros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão volun-
tária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas
por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando
assegurado à CONVENIADA o direito de regresso.
5.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste
CONVÊNIO pelos órgãos competentes não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONVENIADA em cumprir qualquer
normal legal ou infra legal relacionada ao cumprimento deste
CONVÊNIO.
5.3. A responsabilidade de que trata este Item 5, estende-se
aos casos de danos causados por defeitos relativos à presta-
ção dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei nº
8.078, de 11/09/90(Código de Defesa do Consumidor).
6. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. O valor total do presente Convênio é de R$ 468.000,00
(Quatrocentos e Sessenta e Oito mil reais) e será repassado
pela PREFEITURA à CONVENIADA em parcelas mensais
conforme plano de aplicação de recursos da Entidade.
6.2. As despesas dos serviços realizados por força deste
CONVÊNIO correrão por conta de recursos oriundos do
Fundo Nacional da Saúde, do Ministério da Saúde – progra-
ma de Trabalho 10.302.1220.20EV – Enfrentamento ao Crack
e outras Drogas – Nacional.
6.3. Para recebimento dos recursos oriundos do Fundo Naci-
onal da Saúde, do Ministério da Saúde, a Prefeitura abrirá
crédito adicional especial até o valor de R$ 468.000,00 (qua-
trocentos e sessenta e oito  mil reais), em ação a ser criada,
denominada “CASA DO APRENDIZ”, conforme autoriza-
do pela Lei nº          , de        de 2011,  sendo;
11.01.00     3.3.50.43.00    10   302   1011   5      R$  288.000,00
11.01.00     4.4.50.42.00    10   302   1011   5      R$  180.000,00
7. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDI-
ÇÕES DE RECEBIMENTO
7.1. Para recebimento do recurso informado no item 2 deste
CONVÊNIO, a CONVENIADA, deverá enviar os documen-
tos:
a) Plano de Trabalho com cronograma de atividades e despe-
sas;
b) Indicadores a serem acompanhados;
c) Ofício solicitando o pagamento indicando o montante do
recurso a ser recebido. Informar no corpo da solicitação, jun-
to com os dados da Instituição, nome do Banco, Agência e
conta corrente onde será efetuado o depósito; a conta deverá
ser específica para o recebimento deste recurso;
d) Balanço do Ano anterior
e) Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social, Re-
ceita Federal, Estado e Municípios de atuação da Institui-
ção; Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS.
f) Cópia dos contratos com fornecedores de material, equipa-
mento e/ou serviços.

g) Relação com nome e função de todos os profissionais, en-
volvidos no Projeto, informando dias trabalhados, horário de
trabalho, valor e forma de remuneração de cada um. Essas infor-
mações serão para a identificação dos pagamentos demonstra-
dos na Prestação de Contas;
h) Qualquer outro documento pertinente solicitado pela PRE-
FEITURA;
7.2. Mensalmente, como condição essencial para recebimento
das parcelas, a CONVENIADA deverá apresentar prestação
de contas contendo:
7.2.1. Ofício solicitando o pagamento indicando o montante
do recurso a ser recebido. Informar no corpo da solicitação,
junto com os dados da Instituição, nome do Banco, Agência e
conta corrente onde será efetuado o depósito; a conta deverá
ser específica para o recebimento deste recurso;
7.2.2 Resumo das atividades desenvolvidas durante o mês;
7.2.3 Materiais utilizados para a realização das atividades;
7.2.4 Relação dos gastos, devidamente assinada pelo Presi-
dente da CONVENIADA, com identificação do tipo de gasto
(material de consumo, material permanente, pagamento de pes-
soal, manutenção de equipamentos), das respectivas notas fis-
cais, recibos e comprovantes de pagamento;
7.2.5 Cópia dos documentos de despesas previstas no plano
de trabalho em nome da instituição, devidamente assinados
pelo Presidente da CONVENIADA, com os documentos auxi-
liares de nota fiscal – DANF validados, notas fiscais de servi-
ços eletrônicas, cupons fiscais, devidamente carimbados com
os seguintes dizeres: “PAGO COM RECURSO DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SES”, nos mol-
des do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
7.2.6 Cópia da folha de pagamento, GFIP, comprovante de re-
colhimento de FGTS e INSS, e outras obrigações patronais, e
comprovantes de pagamentos dos profissionais que fizerem
parte da folha de pagamento da conveniada;
7.2.7. Cópia das guias de recolhimento pagas de outros impos-
tos (PIS, COFINS, CSLL, IR, ISS);
7.2.8. Cópia do Extrato do demonstrativo dos rendimentos da
aplicação financeira;
7.2.9. Resultado dos Indicadores pactuados com o Município
e que constam no plano de trabalho;
7.2.10. Relação, nominal ou quantitativa, dos atendidos pela
instituição no mês;
7.2.11. Balancete Mensal assinado pelo contador responsá-
vel, legalmente vinculado à CONVENIADA e pelo responsá-
vel da instituição;
7.2.12. Conciliação Bancária;
7.2.13. Cronograma das Atividades do mês subsequente;
7.2.14. Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social e
Cópia do Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
7.2.15. Qualquer outro documento pertinente solicitado pela
PREFEITURA;
7.3. O não cumprimento de qualquer cláusula deste CONVÊ-
NIO acarretará no não recebimento ou devolução parcial ou
total dos recursos pela CONVENIADA da seguinte maneira:
7.3.1. A PREFEITURA irá notificar a CONVENIADA, por
meio de ofício, qualquer irregularidade no cumprimento das
cláusulas deste CONVÊNIO;
7.3.2. A CONVENIADA terá o prazo de 05 dias úteis para
correção da irregularidade se for o caso ou apresentação de
justificativa e defesa;
7.3.3. A justificativa será analisada pela Área de Planejamento
e Gestão, junto à Coordenação Municipal da área afetada por
tal descumprimento, também no prazo de 05 dias úteis, poden-
do ou não ser aceita;
8. O CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZA-
ÇÃO
8.1. A CONVENIADA facilitará à PREFEITURA o acompa-
nhamento e a fiscalização, dando livre acesso, com prévia au-
torização, aos funcionários da Secretaria da Saúde, devidamen-
te identificados, para acompanhamento das atividades, e pres-
tará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores da PREFEITURA designados para tal fim.
8.2. A execução do presente CONVÊNIO será avaliada, a qual-
quer momento pela Secretaria da Saúde, mediante procedimen-
tos de supervisão indireta ou local, quando os funcionários
designados observarão o cumprimento das cláusulas e condi-
ções estabelecidas neste CONVÊNIO, e verificarão o fluxo dos
atendimentos e quaisquer outros dados necessários ao con-
trole e avaliação dos serviços prestados.
8.3. Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria espe-
cializada, a qualquer tempo, em comum acordo entre as partes;
8.4. A fiscalização, exercida pela Secretaria da Saúde sobre
serviços ora conveniados, não eximirá a CONVENIADA da
sua plena responsabilidade perante a PREFEITURA ou para
com a população atendida e terceiros, decorrente de culpa ou
dolo na execução do CONVÊNIO;
9. DAS PENALIDADES
9.1. Sem prejuízo de indenização por perdas e danos cabíveis
nos termos do Código Civil Brasileiro, a PREFEITURA po-
derá impor à CONVENIADA, pelo descumprimento total ou
parcial das obrigações constantes neste CONVÊNIO, ou de
dever originado de norma legal ou regular pertinente, garanti-
da a prévia defesa, em cada caso, as sanções previstas nos arti-
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93 e alterações pos-
teriores, ou seja:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa no percentual correspondente a 0,3% (zero

vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento da
execução dos serviços, incidente sobre o valor total do convê-
nio, até a data do efetivo adimplemento, até o limite de 10 (dez)
dias corridos.
9.1.2.1. A multa será aplicada a partir do 1º dia útil da
inadimplência, contado da data definida para o regular cumpri-
mento da obrigação.
9.1.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor
do convênio por dia, até 10 dias pelo descumprimento a outra
cláusula.
9.1.4. Decorridos os dez dias previstos nos itens 9.1.2 e
9.1.3, ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos
que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o
CONVÊNIO poderá ser rescindido, caso em que será cobrada
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total.
9.1.4.1. Na hipótese supra a PREFEITURA irá avaliar a
melhor forma de dar continuidade aos serviços.
9.1.4.2. Suspensão temporária de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública Muni-
cipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
9.1.4.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item  9.1,
poderão ser aplicadas à inadimplente, outras contidas na LEI.
9.1.5. O convênio poderá ser rescindido se ocorrer qual-
quer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da mesma
Lei.
9.1.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do convênio, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa.
9.1.7. A aplicação das penalidades supramencionadas não
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos
que seu ato ensejar.
9.1.8. Além das multas que serão aplicadas à inadimplente,
as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão
anotadas na respectiva ficha cadastral.  A critério da PREFEI-
TURA, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado
dos valores a serem repassados.
9.2. A violação ao disposto no item 3.5 da cláusula ter-
ceira deste convênio sujeitará a CONVENIADA às sanções
previstas neste artigo, ficando a PREFEITURA autorizada a
reter, do montante devido à CONVENIADA, o valor
indevidamente cobrado, para fins de ressarcimento do atendi-
do pelo Projeto, por via administrativa, sem prejuízo do dis-
posto no item 9.1 desta cláusula.
10.  DA RESCISÃO
10.1. A rescisão obedecerá às disposições contidas nos
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações poste-
riores.
10.2. A CONVENIADA reconhece os direitos da PRE-
FEITURA, em caso de rescisão administrativa prevista no
parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei Federal nº 8666/93,
alterada pela Lei Federal nº 8883/94.
10.3. Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades
em andamento puder causar prejuízo à população, será obser-
vado o prazo de 90 (noventa) dias para que a mesma ocorra. Se,
neste prazo a CONVENIADA negligenciar a prestação dos
serviços ora conveniados, a multa aplicada de acordo com o
Item 9 deste CONVÊNIO, terá seu valor duplicado.
10.4. Poderá a CONVENIADA, rescindir o presente
CONVÊNIO no caso de descumprimento, pela PREFEITU-
RA, de suas obrigações aqui previstas, em especial, no caso de
atraso superior a 45 (Quarenta e cinco) dias dos pagamentos.
10.5. Caberá à CONVENIADA notificar a PREFEITURA,

formalizando a rescisão e motivando-a devidamente, infor-
mando do fim da prestação dos serviços conveniados no pra-
zo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento da notifica-
ção.
10.6. Em caso de rescisão do presente CONVÊNIO por
parte da PREFEITURA não caberá à CONVENIADA direito
a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, pará-
grafo segundo, da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei
Federal nº 8883/94.
11. DOS RECURSOS PROCESSUAIS
11.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste
CONVÊNIO, ou de sua rescisão, praticados pela PREFEI-
TURA, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a con-
tar da intimação do ato.
11.2. Da decisão da PREFEITURA de rescindir o pre-
sente CONVÊNIO cabe, inicialmente, pedido de
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
intimação do ato.
11.3. Sobre o pedido de reconsideração, a PREFEITU-
RA deverá manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias úteis e
poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde
que o faça motivadamente diante de razões de interesse públi-
co.
12.  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
12.1. O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será
de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua as-
sinatura, podendo ser prorrogada a critério das partes, no
caso de continuidade dos serviços, de acordo com a Legisla-
ção em vigor.
12.2.  Em caso de rescisão ou descontinuidade dos ser-
viços, todo o material permanente comprado com o recurso
repassado será revertido ao Patrimônio da PREFEITURA.
13.  DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente CONVÊNIO será objeto de
Termo Aditivo.
14. DA PUBLICAÇÃO
O presente CONVÊNIO será publicado, por extrato, no “Jor-
nal do Município de Sorocaba”, Órgão Oficial da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, no prazo máximo de 20 (vinte) dias,
contados da data de sua assinatura.
15.  DO FORO
As partes elegem o Foro da cidade de Sorocaba, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
questões oriundas do presente CONVÊNIO que não pude-
rem ser resolvidas pelas partes.
E por estarem às partes justas e CONVENIADAS, firmam o
presente CONVÊNIO em 03 (três) vias de igual teor e forma
para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas,
abaixo assinadas.
Palácio dos Tropeiros, em         de                     de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RAQUEL DE SILVA BARROS
Associação de Formação e Reeducação Lua Nova

TESTEMUNHAS:

1.                                                                                     2.
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LEI Nº 9.707,
DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “NESTOR FERREIRA GO-
MES” a uma via pública de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 247/2011 – autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “NESTOR FERREIRA GOMES” a
Rua 6, localizada no Jardim Vergínia, que se inicia na Rua 2 e
termina na Rua 4, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1951 –1997”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nestor Ferreira Gomes nasceu no dia 10 de junho de 1951, na
cidade de Guaizinho, São Paulo, filho de Romeu Porto Gomes
e Geni Ferreira Gomes.
Foi casado com Fátima Aparecida Rodrigues Gomes, a cerimô-
nia foi no dia 24 de setembro de 1977, e teve as filhas: Sabrina
Rodrigues Gomes e Grazielle Rodrigues Gomes, e os netos
Giovany Rodrigues da Silva e Rodrigo Gomes da Cruz.
Era evangélico e cooperador da Igreja Congregação Cristã no
Brasil do bairro do Cajuru, trabalhou como escriturário.
Quando jovem ele e seus familiares realizavam bailes familia-
res nos finais de semana, onde a comunidade participava, e ele
era o sanfoneiro.
Para a tristeza de sua família e muitos amigos veio a falecer no
dia 5 de dezembro de 1997.

São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S., 26 de maio de 2011.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.709,
DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA MARGARIDA
RODRIGUES” a um próprio público de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 249/2011 – autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MARIA MARGARIDA
RODRIGUES” a Escola Municipal localizada na Rua Nelson
Guimarães, no Jardim Piazza Di Roma, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadã Emérita 1927 – 2007”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Maria Margarida Rodrigues era filha de Gabriel Machado e de
Maria da Conceição, nasceu em nove de junho de mil novecen-
tos e vinte e sete na Cidade de Tatuí, Estado de São Paulo.
Casou-se com o senhor Diroth Rodrigues, desta união nasce-
ram os seguintes filhos Lucia, Antonio e Vicente, ela chegou
a Sorocaba em mil novecentos e quarenta e sete, onde traba-
lhou em diversas empresas como operaria.
Maria Margarida deixou 9 netos e 4 bisnetos
Faleceu em Sorocaba no dia 17 de agosto de 2007 deixando
saudades aos seus amigos e familiares.
S/S. 02 de junho de 2.011.

GERVINO GONÇALVES
Vereador

LEI Nº 9.710,
DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “SEBASTIÃO FRANÇA DA
SILVA” a uma via pública de nossa cidade e dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 261/2011 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “SEBASTIÃO FRANÇA DA SIL-
VA” a Rua 105, do Parque São Bento, que se inicia na área de
preservação ambiental e termina na Avenida 3, do mesmo Par-
que, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1926 – 2006”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Senhor Sebastião França da Silva nasceu na cidade de União
dos Palmares, Alagoas.
Filho da Senhora Maria da Conceição e Senhor João França
da Silva, casou-se com a Senhora Zinária de Amorim Silva
com quem teve nove filhos Osvaldo, José, Maria, Gilson, João,
Francisco, Antônio, Luiz e Cícero.
Viveu a maior parte de sua vida em Sorocaba.
Era comerciante no bairro Parque Esmeralda, onde vive sua
família.
Foi uma pessoa muito querida e deixou muita saudade a todos
que o conhecia.
S/S, 07 de junho de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

(Processo nº 22.023/2011)
LEI Nº 9.711, DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração da classe de vencimentos e súmula de atribuições do cargo de auxiliar de educação, cria o prêmio de
assiduidade aos cargos que menciona, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 407/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a classe salarial do cargo de Auxiliar de Educação pertencente ao Quadro Permanente da Administração
Direta, a partir de 1 de Agosto de 2011, passando da classe AD 7 para a classe AD 9.
Art. 2º Fica alterada a súmula de atribuições do cargo de Auxiliar de Educação, na forma prevista no Anexo I desta Lei.
Art. 3º Fica criado o prêmio assiduidade para os cargos de Auxiliar de Educação, Agente Infantil e Regente Maternal que
representará valor igual a 3% (três por cento), calculados sobre o salário padrão do cargo de origem (ref.1) até o limite de R$
100,00 (cem reais), atualizados através do índice de reposição inflacionária concedido ao funcionalismo.
§1º VETADO.
§2º Aplicam-se as regras deste artigo ao servidor que se encontre afastado nos termos do art. 67, inciso VII, da Lei nº 3.800, de
2 de dezembro de 1991.
§3º Não farão jus ao prêmio assiduidade os ocupantes de cargos em comissão.
§4º Não haverá incorporação do prêmio previsto no caput deste artigo para nenhum efeito legal.
§5º O prêmio assiduidade passará a ser devido a partir do mês de setembro, com referência ao mês de agosto do corrente ano, até
31 de dezembro de 2012.
Art. 4º Os requisitos básicos do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde passam a ser o Ensino Fundamental
completo e residir na área da comunidade em que for atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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PAULO FRANCISCO MENDES

Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO  DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.403/1989)
LEI Nº 9.712, DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Art. 1º, da Lei nº 3.167, de 1º de Dezembro de 1989, e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 367/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo constante do art. 1º, da Lei nº 3.167, de 1º de Dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Parte da área destacada da Matrícula nº 23.087, do 2º Cartório de Registro de Imóveis local, contendo a área de 2.710,05 m²,
com as seguintes medidas e confrontações: inicia na divisa com a área “B”, daí segue no sentido horário em curva na distância
de 42,90 metros, confrontando com a Avenida Caribe; deflete à direita e segue em curva na distância de 10,43 metros, confron-
tando com a confluência da Avenida Caribe e a Rua Com. Abílio Soares; segue em reta na distância de 54,35 metros, azimute
43º32’05", confrontando com a Rua Com. Abílio Soares; deflete à direita e segue em curva na distância de 8,29 metros, confron-
tando com a confluência da Rua Com. Abílio Soares e a Rua Sylvio Campolim; segue em reta na distância de 39,71 metros, azimute
162º16’38", confrontando com a Rua Sylvio Campolim; deflete à direita e segue em reta na distância de 70,19 metros, azimute
223º10’05", confrontando com a área “B”, encerrando a área de 2.710,05 metros quadrados”.
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 3.270, de 2 de maio de 1990.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições contidas na Lei nº 3.167, de 1º de Dezembro de 1989, com redação alterada pela
Lei nº 8.818, de 15 de Julho de 2009.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 2 DE SETEMBRO DE 2011

(Processo nº 7.634/2007)
LEI Nº 9.713,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação do Art. 1º, da Lei nº 3.210, de 21 de Fevereiro de 1990, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 368/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 1º, da Lei nº 3.210, de 21 de Fevereiro de 1990, que desafetou imóvel do rol dos bens de uso comum, passando
a integrar o rol dos bens dominiais do Município e autorizou o Município a conceder direito real de uso do mesmo, à Associação
Beneficente Oncológica de Sorocaba, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso comum, passando a integrar o rol dos bens dominiais do Município, o imóvel
a seguir descrito e caracterizado, situado à Rua Silvio Campolim, Jardim América, nesta cidade, totalizando a área de 2.014,07
m², conforme planta e memorial descritivo constantes do Processo Administrativo nº 7.634/2007, a saber:
Inicia na divisa com a área A, daí segue no sentido horário em reta na distância de 29,61 metros, azimute 162º18’15'’, confron-
tando com a Rua Sylvio Campolim, deflete à direita e segue em curva na distância de 5,07 metros, confrontando com a confluência
da Rua Sylvio Campolim e a Rua João Crespo Lopes, segue em reta na distância de 55,71 metros, azimute 223º04’06'’, confron-
tando com a Rua João Crespo Lopes, deflete à direita e segue em curva na distância de 25,17 metros, confrontando com a
confluência da Rua João Crespo Lopes e a Avenida Caribe, segue em curva na distância de 14,37 metros, confrontando com a
Avenida Caribe, deflete à direita e segue em reta na distância de 70,19 metros, azimute 43º10’05'’, confrontando com a área A,
encerrando a área de 2.014,07 metros quadrados” (NR).
Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da Lei nº 3.210, de 21 de Fevereiro de 1990.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada expressamente a Lei nº 8.815, de 15 de julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.342,  DE  1  DE  JUNHO  DE 2 010.

(Dispõe sobre a instituição do Programa “MEU AMBIENTE” e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA:
Art. 1º  Fica instituído o Programa “MEU AMBIENTE”, Agenda Ambiental  na  Administração  Pública, com os objetivos de:
I – Sensibilizar os funcionários com relação aos aspectos ambientais e a melhoria da qualidade do trabalho;
II – Reduzir a produção de resíduos e gerí-los de maneira  adequada;
III – Otimizar a utilização dos recursos energéticos e naturais;
IV – Introduzir critérios ambientais e;
V- Difundir hábitos de economia no serviço público.
Art. 2º Fica instituída a Comissão Gestora do Programa “Meu Ambiente”,  com as seguintes atribuições, conforme cronograma
anexo:
I – construir os diagnósticos por Secretaria, que servirá de base para elaboração do Plano de Ação do Programa “Meu Ambi-
ente”;
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II – sistematizar e analisar os dados levantados, através da reunião das informações obtidas durante a etapa de construção do
diagnóstico;
III – elaborar o Plano de Ação do Programa “Meu Ambiente”, incluindo metas;
IV – estabelecer estratégias de divulgação do Programa;
VI – acompanhar e monitorar as ações definidas no Programa, assim como  seus impactos.
Parágrafo único. Os integrantes da Comissão de que trata o caput deste artigo serão previamente capacitados para o desempenho
das atribuições previstas nos incisos I à  V, deste artigo.
Art. 3º A capacitação da Comissão Gestora prevista no artigo 2º, deste Decreto, abordará os objetivos do Programa “Meu
Ambiente” e os benefícios e a metodologia para elaboração do Plano de Ação.
Art. 4º As informações necessárias à elaboração do Diagnóstico, serão obtidas pelos integrantes da Comissão Gestora junto
à cada  uma das Secretarias Municipais.
Art. 5º  O Diagnóstico deverá conter as seguintes informações:
I - consumo de  descartáveis;
II - consumo de papel;
III - consumo de energia;
IV – consumo de lâmpadas;
V – consumo de água;
VI – quantidade e qualidade de lixo;
VII -  classificação dos resíduos;
VIII - destinação dos resíduos;
IX - outras informações relevantes que poderão contribuir para a construção do Plano de Ação.
Art. 6º Para a construção do Plano de Ação, as informações do Diagnóstico deverão ser sistematizadas em:
I - Ações, metas e  responsabilidades de cada Secretaria Municipal;
II - Ações voltadas à eliminação ou minimização dos impactos ambientais gerados no ambiente de trabalho;
III – Ações de substituição de insumos e materiais por produtos que provoquem menos danos  ao meio ambiente.
Art. 7º A Divulgação da implantação do Programa de que trata este Decreto deverá conter:
I - campanha de sensibilização para os funcionários, com divulgação do Programa na intranet, cartazes, etiquetas e informativos;
II – acompanhamento do Programa com informativos por Secretarias.
Art. 8º Através das ações de Avaliação e Monitoramento, a Comissão Gestora de que trata o artigo 2º, deste Decreto, deverá:
I - acompanhar a implantação das ações;
II - identificar e corrigir as falhas e identificar pontos de melhoria,
III - identificar os  indicadores de aprimoramento.
Art. 9º A Comissão Gestora do Programa “Meu Ambiente”, será composta pelos seguintes membros:
Gabinete: Maria Eunice Vieira Santana Kadiama
Secretaria da Administração: Rafael Latorre
Secretaria da Cidadania: Anésia de Moraes Rosa
Secretaria da Comunicação: Mariana Antunes
Secretaria da Cultura: Andrezza Mirelle Generoso
Secretaria do Desenvolvimento Econômico: Mônica Grohmann
Secretaria da Educação: Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
Secretaria de Esportes:  Maria Fernanda Rodrigues de Andrade
Secretaria de Finanças: Selma Aparecida de Moura Gonçalves
Secretaria de Governo e Planejamento: Luiz Antonio Camargo
Secretaria da Habitação e Urbanismo: Felipe Gonçalves
Secretaria da Juventude: Sandra Mara de Moraes
Secretaria do Meio Ambiente: Margarete Faria da Silva
Secretaria de Negócios Jurídicos: Rode Pires
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana: Geraldo Cardozo Neto
Secretaria de Parcerias: Gislaine Vilas Boas Simões
Secretaria de Recursos Humanos:  Ana Lúcia de Lima e Maria Elena Loureiro
Secretaria das Relações do Trabalho: Gilberto Vieira Ayres de Campos
Secretaria da Saúde: Maria Luiza Haten Donateli
Secretaria de Segurança Comunitária:  Alexandre Bernardes de Freitas
URBES: Sérgio Pires Abreu
Art. 10. O Programa de que trata este Decreto será executado, inicialmente, nas dependências do Paço Municipal.
Art. 11. A Comissão Gestora do Programa será coordenada pelo titular da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 12. Os serviços prestados em decorrência das nomeações previstas no artigo 9º, deste Decreto, serão considerados de
relevante interesse público.
Art. 13. As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 18.342, de 1 de Junho de 2 010, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.
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(Processo nº 7.559/2006)
DECRETO Nº 19.259, DE 8 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre  preços correspondentes à destinação final de resíduos sólidos que menciona; regulamenta a Lei nº 8.614, de 3
de Novembro de 2008 e alterações subsequentes, bem como dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e, especialmente nos termos da Lei nº 8.614, de 3 de Novembro de 2008 e alterações subsequentes,

DECRETA:
DOS PREÇOS
Art. 1º Nos termos da Lei nº 8.614, de 3 de novembro de 2008 e alterações subsequentes, fica fixado em R$ 5,15 ( cinco reais e
quinze centavos) o preço, por volume (m³), correspondente à destinação final dos resíduos sólidos Classe A, conforme classi-
ficação CONAMA nº 307/2002;
Art. 2º Nos termos dos artigos 6º e 7º, da Lei nº 2.005, de 4 de abril de 1979, e alterações subsequentes, fica fixado em R$ 5,15
(cinco reais e quinze centavos) o preço, por volume (m³), correspondente à destinação final dos resíduos sólidos Classe II A,
conforme classificação ABNT nº 10.004.
Art. 3º Constatada mistura dos resíduos descritos nos artigos 1º e 2º, deste Decreto, será cobrado o preço de R$ 10,30 (dez reais
e trinta centavos) por volume (m3).
Art. 4º Os resíduos de que trata este Decreto serão gerenciados pela Prefeitura Municipal ou por quem ela delegar, e destinados
da forma a seguir especificada:
I - resíduos classe II A, conforme classificação ABNT nº 10.004 (podas de vegetação) – destinados à Máquina Picadora de
Galhos que, atualmente, encontra-se instalada no Aterro de Resíduos Inertes do Município de Sorocaba;
II - resíduos classe A, conforme classificação CONAMA nº 307/2002 (inertes, provenientes da construção civil) – deverão ser
destinados ao Aterro Municipal de Resíduos Inertes ou à Máquina Recicladora de Entulhos que,  atualmente, encontra-se
instalada dentro da mesma área do Aterro de Resíduos Inertes.
DA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NO ATERRO MUNICIPAL DE INERTES
Art. 5º Não será permitido o estacionamento de caçambas, veículos e caminhões, de propriedade particular,  dentro da área do
Aterro Municipal de Inertes.
Art. 6º As disposições de resíduos no Aterro de Inertes deverão ser feitas dentro do horário de funcionamento daquele próprio
Municipal.
Art. 7° Deverá o gerador/transportador apresentar o Alvará de Demolição do Imóvel e/ou da Construção previamente para
análise da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana – SEOBE, para autorização de descarte do resíduo.
Art. 8º As solicitações para disposição de resíduos no Aterro serão analisadas pela Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
– SEOBE, devendo o gerador/transportador encaminhar a quantidade a ser disposta previamente.
Art. 9º Na iminência de ocorrer algum problema técnico, que ponha em risco a operação ou disposição dos resíduos, no Aterro
Municipal de Inertes, a Prefeitura poderá suspender a disposição de materiais naquele local, até que solucionado o problema
e deverá comunicar a ocorrência à CETESB.
Art. 10 A disposição de resíduos no Aterro de Inertes somente será permitida mediante a apresentação da “Nota de Remessa de
Resíduos” devidamente preenchida, conforme modelo anexo.
Art. 11 O controle da disposição de resíduos será feito pela Prefeitura, através da “Nota de Remessa de Resíduos”, sendo que,
não será permitido o depósito de resíduos em desacordo com o especificado em referido documento.
Art. 12 Recusada a carga para a disposição, esta deverá retornar à geradora que deverá encaminhá-la ao local adequado de acordo
com a classificação.
Parágrafo único. Havendo a recusa mencionada no caput deste artigo, ou qualquer outra irregularidade, a Prefeitura comunicará
o fato à CETESB.
DO PAGAMENTO
Art. 13 O recolhimento dos valores relativos às disposições de resíduos efetuadas no Aterro de Inertes do Município, será feito
mediante recibo emitido pela Secretaria de Finanças.
§1º A forma e prazos de pagamento do recibo mencionado no caput deste artigo será fixada mediante Resolução Conjunta, dos
Secretários de Obras e Infraestrutura Urbana e de Finanças.
§2º O recibo mencionado no caput será emitido em nome da pessoa física ou jurídica transportadora dos resíduos dispostos no
Aterro de Inertes.
§3º O cálculo do valor devido será efetuado de acordo com a capacidade nominal do veículo transportador.
DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL  DO TRANSPORTADOR
Art. 14 A pessoa física ou jurídica responsável pelo transporte de resíduos para disposição no Aterro de Inertes, deverá possuir
inscrição municipal de suas atividades junto à Secretaria de Finanças.
Art. 15 Fica proibida a disposição de resíduos no Aterro de Inertes por transportador, pessoa física ou jurídica, cuja inscrição
municipal não apresente, obrigatoriamente, os seguintes requisitos:
I – estar, perante o cadastro da Secretaria de Finanças, em situação ativa e não apresentar débitos relacionados à disposição no
Aterro de Inertes;
II – constar expressamente da “nota de remessa”, conforme modelo anexo.
III – constar expressamente do veículo e do equipamento utilizados para o transporte de resíduos.
DAS NOTAS DE REMESSA DE RESÍDUOS
Art. 16 As “Notas de Remessa de Resíduos”, de que trata este Decreto, serão impressas  pelo transportador/gerador, em talões
que deverão atender às dimensões e detalhes especificados no Anexo I, integrante deste Decreto.
Art. 17 As “Notas de Remessa de Resíduos” serão preenchidas pelo transportador / gerador de resíduos, de forma legível, sob
pena de não serem aceitas, em 03 (três) vias, sendo 01 (uma) via para o transportador; 01 (uma) via para o gerador e  01 (uma) via
para a Prefeitura.
Parágrafo único. Das vias destinadas  ao transportador e ao  gerador deverá constar  carimbo da destinação final.
DA IDENTIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
Art. 18 Os equipamentos utilizados pela Transportadora/Geradora para transporte dos resíduos deverão ser providos de:
I - cobertura da carga para evitar derramamento de resíduos na via pública;
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II - pinturas, nas duas laterais, que contenham as seguintes inscrições:

NÚMERO DO EQUIPAMENTO: .......................
CAPACIDADE : .................... m3

 INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº ...........
RECLAMAÇÕES FONE :  ( 0xx15 ) .....

Art. 19 Os veículos utilizados nos transportes dos resíduos de que trata este Decreto, deverão possuir placa de categoria
“aluguel” (placa vermelha).
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 O Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana emitirá Resoluções, próprias ou conjuntamente às demais Secretarias
Municipais ou outros órgãos, para disciplinar os assuntos operacionais decorrentes deste Decreto.
Art. 21 Os valores fixados por este Decreto poderão ser reajustados anualmente, de acordo com os mesmos índices utilizados
pela legislação tributária.
Art. 22 Para a inscrição municipal  de que trata este Decreto, as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pelo transporte de
resíduos  terão o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, uma vez, por igual período.
Art. 23 As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 24 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.259, de 8 de Junho de 2 011, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

DECRETO Nº 19.391, DE 4 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.100.000,00 (hum milhão e cem mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.107/2011)
DECRETO Nº 19.433,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a instituição do Comitê de Organização do
Congresso Internacional de Ciência, Tecnologia e Inovação
para Inauguração do Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,
CONSIDERANDO que o Parque Tecnológico de Sorocaba é
um projeto de grande interesse público e visa criar condições
favoráveis ao desenvolvimento sustentável do Município de
Sorocaba;
CONSIDERANDO que o Parque Tecnológico de Sorocaba
tem por objetivo ser um espaço para desenvolver o conheci-
mento, a ciência e a tecnologia, constituindo um ambiente fa-
vorável à produção intelectual, voltado à inovação tecnológica
e à produção criativa de resultados, com forte conteúdo
tecnológico, combinado a uma cultura empresarial empreende-
dora e disponível para investimentos de oportunidade;
CONSIDERANDO que o Parque Tecnológico de Sorocaba
poderá se tornar uma referência regional e nacional em ques-
tões relacionadas à inovação, aberto à cidade, à sociedade lo-
cal, dispondo de infraestrutura pública e espaços democráti-
cos para a prática e promoção da cidadania;
CONSIDERANDO que a implantação do Parque Tecnológico
de Sorocaba pretende atrair, receber e estimular a criação de
empresas de base tecnológica ou com a proposição de produ-
tos e serviços inovadores, seja sob o ponto de vista tecnológico,
de mercado, de diversas áreas do conhecimento, laboratórios,
centros de pesquisa e de negócios, bem como dinamizar as
estruturas, empresas e instituições já existentes e instaladas
na região;
CONSIDERANDO que o PTS visa ser um empreendimento
para a promoção de desenvolvimento empresarial, científico e

tecnológico da região, favorecendo a criação, instalação e
desenvolvimento de empresas intensivas em conhecimento,
cultura, empreendedorismo, inovação, através do esforço
mútuo dos participantes e os sistemas de ciência e tecnologia
e inovação locais e regionais, objetivando incrementar a
competitividade, visibilidade para o mercado e reconheci-
mento nacional e internacional às empresas e organizações
instaladas no Parque Tecnológico, bem como promover a
melhoria da qualidade de vida da população do Município;
CONSIDERANDO, que o PTS pretende, ainda, promover a
sinergia das entidades no Parque e destas com os demais agen-
tes de desenvolvimento locais, regionais e nacionais, em es-
pecial entre instituições de ensino e pesquisa, órgãos públi-
cos, agências de desenvolvimento, associações comunitári-
as, empresas e outras entidades relevantes, promovendo, tam-
bém, a sinergia, a cooperação em nível internacional com or-
ganizações congêneres e participar em programas internacio-
nais de fomento ao desenvolvimento científico-tecnológico
e de inovação, com a possibilidade de atração de investimen-
tos para a região;
CONSIDERANDO o lançamento de Edital MCT/CNPQ/
FINEP para o Financiamento de Projetos que visem contri-
buir significativamente para o desenvolvimento científico e
tecnológico do País, apoiando a realização, no Brasil, de con-
gressos, simpósios, workshops, seminários, ciclos de confe-
rências e outros eventos similares, de abrangência nacional
ou internacional, relacionados à Ciência, Tecnologia e Ino-
vação e;
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de elaboração
de projetos para viabilizar a realização de um Congresso In-
ternacional sobre Tecnologia e Inovação a ser realizado nas
dependências do Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS,
quando da sua inauguração,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Organização de um Con-
gresso Internacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para
a inauguração do Parque Tecnológico de Sorocaba – PTS.
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Art. 2º O Comitê de Organização do Congresso Internacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a inauguração do Par-
que Tecnológico de Sorocaba – PTS será composto por repre-
sentantes  dos seguintes órgãos e entidades:

I – Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SEDE
     Mario Kajuhico Tanigawa;
     José Fernando Alonso;
     Carlos Alberto Costa (PODI);
     Wanderley M. Dib.

II – Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ
       Regina Maria Athanásio Silva Chaves

III – Secretaria de Governo e Relações Institucionais - SGRI
       Luiz Fernando Costa Daher

IV – Secretaria de Planejamento e Gestão – SPG
        Rodrigo Moreno

V - Secretaria da Administração - SEAD
      Marlene Manoel da Silva Leite.

VI – Secretaria de Finanças – SEF
         Walter Alexandre Previato

VII – Secretaria da Comunicação - SECOM
        Claudio Rostelatto

VIII – Secretaria da Educação - SEDU
           Silvia de Araujo Doninni

IX - Secretaria de Relações do Trabalho – SERT
        Luís Alberto Firmino

X - Universidade Estadual de São Paulo “Júlio de Mesquita
Filho” – UNESP
       Prof. Dr. Antonio Cesar Germano Martins

XI - Universidade Federal de São Carlos (Campus Sorocaba)
– UFSCar
        Prof. Dr. Miguel Ángel Aires Borras

XII - Faculdade de Tecnologia de Sorocaba - FATEC
         Prof. Dr. Antonio Carlos de Oliveira

XIII – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC–
SP (Campus Sorocaba)
            Profa. Dra. Eliana Aparecida Rezende Duek

XIV - Faculdade de Engenharia de Sorocaba – FACENS
           Prof. Dr. Marcos Carneiro da Silva

XV - Universidade de Sorocaba - UNISO
          Prof. Dr. José Martins de Oliveira Júnior

XVI – Flextronics Institute Of Technology - FIT
            Josias de Souza

XVII – Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP
             Erly Domingues de Syllos

XVIII – Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -
FIESP
               Antonio Roberto Beldy

Art. 3º O Comitê de Organização do Congresso Internacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a inauguração do Par-
que Tecnológico de Sorocaba – PTS se reunirá periodicamen-
te em intervalos de tempo a serem definidos por seus membros
diante da demanda de seus serviços, devendo encerrar seus
trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publica-
ção deste Decreto.
Art. 4º O Comitê de Organização do Congresso Internacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a inauguração do Par-
que Tecnológico de Sorocaba – PTS será coordenado pelo
titular da Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDE.
Art. 5º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação,
serão considerados de relevante interesse público.
Art. 6º As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.433, de 24 de Agosto de 2
011, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo 27.419/2009)
DECRETO Nº 19.438,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação  do Decreto  nº 18.871, de 2 de
Março de 2011, que declara imóvel de utilidade pública, para
fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema viá-
rio,  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba, no uso das
atribuições  que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
 Art. 1º Fica   expressamente revogado o  Decreto nº 18.871, de
2 de Março de 2011, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário.
Art. 2o As despesas com a execução do presente Decreto, cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 31 de dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.334/2010)
DECRETO Nº 19.439,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.303, de 29 de
junho de 2011, que declara imóvel de utilidade pública, para
fins de desapropriação, destinado à implantação do Parque da
Cidade e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.303, de
29 de junho de 2011, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado à implantação do Par-
que da Cidade, conforme consta do Processo Administrativo
nº 8.334/2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.032/1995)
DECRETO Nº 19.440,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação dos artigos 1º e 6º do regimento interno do
Conselho Municipal de Assistência Social, aprovado pelo
Decreto nº 17.830, de 6 de Outubro de 2009, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, em especial, pela Lei nº 5.036, de 26 de Dezembro de
1995, alterada pelas Leis nºs 5.573, de 20 de Fevereiro de 1998
e 9.248, de 27 de Julho de 2010,

 DECRETA:
Art. 1º O Art. 1º do Regimento Interno do Conselho Munici-
pal de Assistência Social aprovado pelo Decreto nº 17.830, de
6 de Outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
desta cidade de Sorocaba-SP, previsto na Lei Federal nº 8.742,
de 07 de Dezembro de 1993 e criado pela Lei Municipal nº
5.036, de 26 de Dezembro de 1995, alterada pelas Leis nºs
5.573, de 20 de Fevereiro de 1998 e 9.248, de 27 de Julho de
2010, é um órgão colegiado, de caráter deliberativo, perma-
nente e paritário, que consolida a participação da sociedade na
administração e controle da política de Assistência Social,
tendo seu funcionamento regulado por este Regimento” (NR).
Art. 2º O Art. 6º do Regimento Interno do Conselho Munici-
pal de Assistência Social aprovado pelo Decreto nº 17.830, de
6 de Outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º O CMAS é composto de 14 (quatorze) membros sendo
7 (sete) representantes do Poder Público e 7 (sete) represen-
tantes da Sociedade Civil Organizada, a saber:
I – um representante de cada uma das seguintes Secretarias e
seus respectivos suplentes:
a) Secretaria da Cidadania – SECID;
b) Secretaria da Educação – SEDU;
c) Secretaria da Saúde – SES;
d) Secretaria de Finanças – SEF;
e) Secretaria de Relações do Trabalho – SERT;
f) Secretaria de Esporte – SEMES.
II – um representante da Câmara Municipal de Sorocaba.
III – sete representantes da Sociedade Civil Organizada, den-
tre:
a) Representantes de Entidades Sociais;
b) Representantes dos Trabalhadores do Setor;
c) Representantes dos Usuários.
§1º Os representantes dos Trabalhadores do Setor e dos Usu-
ários deverão estar de acordo com o disposto nas Resoluções
CNAS nº 23/2006 e 24/2006.
§2º A escolha dos membros representantes das Secretarias
supra, é prerrogativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§3º A escolha dos representantes da Sociedade Civil Organi-
zada, será coordenada por uma comissão eleitoral, designada
pelo C.M.A.S., 90 (noventa) dias antes do pleito, que estabe-
lecerá os critérios e cronograma do processo eleitoral, publi-
cado no Órgão Oficial do Município e/ou em jornal local, 60
(sessenta) dias antes das eleições; o C.M.A.S vigente realizará
as próximas eleições em 30 (trinta) dias antes do final do man-
dato.
§4º Os Conselheiros escolhidos e eleitos, serão devidamente
empossados pelo presidente do C.M.A.S. e a escolha será ho-
mologada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, ressal-
vados casos de impedimentos e suspensão, hipótese em que o
C.M.A.S. promoverá a substituição através da suplência, or-
dem do pleito eleitoral ou de nova eleição” (NR).
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 17.830, de 6 de Outubro de 2009.
Art. 4º  As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.258/1973)
DECRETO Nº 19.441,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação do Artigo 4º do Decreto nº 16.301, de 6 de
outubro de 2008, que dispõe sobre concessão de incentivos
fiscais à empresa HELLER MÁQUINAS OPERATRIZES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e dá outras providênci-
as).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 4º do Decreto nº 16.301, de 6 de Outubro de
2008, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa HELLER MÁQUINAS OPERATRIZES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, “e” da Lei nº 6.344, de 5
de Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de
23 de janeiro de 2001, fica concedida a redução de 50%
(cinquenta por cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
de Funcionamento devida pelo exercício de atividades da
unidade da empresa Heller Máquinas Operatrizes Indústria e
Comércio Ltda., registrada sob a Inscrição Municipal nº
17.363, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos, a contar do
exercício de 2008". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 16.301, de 6 de Outubro de 2008.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 14.396/2005)
DECRETO Nº 19.442,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à empresa
LAMILINE EXTRUSÃO DE TERMOPLÁSTICOS LTDA. e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344,
de 5 de dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes da Lei
nº 6.344, de 5 de dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934,
de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
CNH Latin América Ltda nos autos do Processo Adminis-
trativo nº 14.396/2005;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social – CMDES e da Secre-
taria do Desenvolvimento Econômico – SEDE, que julgaram
de excepcional interesse a instalação da empresa no Municí-
pio de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais
visam fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida
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na cidade e o investimento para a instalação da atividade;
DECRETA:
Art.1º Nos termos dos Artigos 2º, “a”, e 6º, da Lei nº 6.344,
de 5 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100%
(cem por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal nº
76.31.46.0432.01.000, onde se encontra instalada a unidade
da empresa Lamiline Extrusão de Termoplásticos Ltda., re-
gistrada sob a inscrição municipal nº 141.525, pelo prazo
máximo de 05 (cinco) anos a contar do exercício de 2006, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parci-
almente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, “e”, da Lei nº 6.344, de 5 de
dezembro de 2000, e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de
23 de janeiro de 2001, fica concedida a redução de 50% (cin-
qüenta por cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades da uni-
dade da empresa Lamiline Extrusão de Termoplásticos Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 141.525, pelo prazo
máximo de 05 (cinco) anos a contar do exercício de 2007, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parci-
almente.
Art.3º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23
de janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos
pelo período fixado nos Artigos anteriores enquanto perdu-
rarem as atividades da empresa no local definido no Artigo 1º
deste Decreto, cessando-se imediatamente quando da parali-
sação das mesmas e com a incidência dos tributos desde a data
da respectiva paralisação.
Art.4º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área
de Administração Tributária, expedirá Notificações orientan-
do dos procedimentos necessários.
Art.5º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico anali-
sará os relatórios bienais de atividades que a empresa apre-
sentar, decidindo seu encaminhamento.
Art.6º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto
correrão por conta de verbas próprias consignadas em orça-
mento
Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.635/2011)
DECRETO Nº 19.443,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante  do Arti-
go 1º do Decreto nº 19.274, de 15 de Junho de 2011, que
declara imóvel de utilidade  pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

 DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do
Decreto nº 19.274, de 15 de Junho de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Proprietário: consta pertencer a Z.N.X Empreendimentos e
Participações Sorocaba Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua 5 – lote 18 – da quadra “B” – Jardim Regente –
Sorocaba – SP.
A desapropriar terreno: 23,39 m²
Remanescente: 157,64 m²
Matrícula nº 106.696 do 1º ORI
Descrição: Parte do lote nº 18 da Quadra “B” do Jardim Re-
gente, com frente para a Rua 5, confluência com Rua Pereira da
Fonseca, de forma triangular, medindo em curva 2,81 metros,
segue em reta na extensão de 13,77 metros, confrontando com

a Rua Pereira da Fonseca; no lado direito de quem da Rua 8
olha para o imóvel mede em curva 15,88 metros, confrontando
com o remanescente do Lote; e nos fundos mede 2,93 metros,
confrontando com propriedade de Emilio Garcia Barbero e s/
m, encerrando a área de 23,39 m².
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.274, de 15 de Junho de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 4.024/2011)
DECRETO Nº 19.444,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado a alargamento de via pública e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado  de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado  pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
a alargamento de via pública, o imóvel  abaixo descrito  e carac-
terizado,  conforme consta do Processo Administrativo nº
4.024/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a JC MORAIS ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., e/ou suces-
sores.
Local: Rua Serafim Banietti nº 1020, Bairro Cagassú, Sorocaba/
São Paulo.
Área 1
Área do terreno incidente: 154,35 m²
Matrícula nº 59.643 do 1º ORI
Descrição: Inicia-se no ponto, localizado na divisa com pro-
priedade de Antônio Carcanha e a Rua Serafim Banietti, deste
segue em reta na distância de 50,00 metros confrontando com
a Rua Serafim Banietti, deflete à direita e segue em reta 48,97
metros confrontando com área remanescente, deflete à direita e
segue em reta na distância de 14,88 metros confrontando com
propriedade de Antônio Carcanha, atingindo o ponto inicial
desta descrição, fechando assim o perímetro e encerrando a área
de 154,35 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 29.072/2009)
DECRETO Nº 19.445,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado à duplicação da Avenida Itavuvu, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade  pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
duplicação da Avenida  Itavuvu, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo
nº 29.072/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. e outros e/ou sucessores.
Local: Av. Mons. Mauro Vallini, Quadra A-1, Lote 20 -
Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 34,80 m².
Remanescente: 397,82 m².
Total: 432,62 m².
Descrição: Parte do lote de terreno sob nº 20 da quadra A-1 do
loteamento “Jardim Santa Esmeralda”, situado no Bairro do
Itavuvú, com frente para a confluência da Avenida Monsenhor
Mauro Vallini (antiga Avenida 1), com a Rua 01, na qual mede
em curva 9,82 metros, segue em reta no sentido horário na ex-
tensão de 21,00 metros, confrontando com a Rua 01; deflete à
direita e segue na extensão de 1,27 metros, confrontando com
o lote 21; deflete à direita e segue na extensão de 21,64 metros,
deflete à esquerda em curva à 8,41 metros, confrontando nestas
extensões com a remanescente do lote 20, atingindo o ponto de
início desta descrição, encerrando a área de 34,80 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 29.078/2009)
DECRETO Nº 19.446,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado à duplicação da Avenida Itavuvu, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à

duplicação da  Avenida Itavuvu, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo
nº 29.078/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Osmar Fornaziero e outros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu – Gleba B-1 – Bairro do Itavuvu -
Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 403,80 m².
Remanescente: 946,20 m².
Total: 1.350,00 m².
Descrição: Terreno designado por parte da gleba B-1 da plan-
ta de desdobro elaborada por Adenir José de Abreu e s/m
situada no Bairro Itavuvu, perímetro urbano, tendo as medi-
das e confrontações seguintes: faz frente para a Avenida
Itavuvu, onde mede 25,00 metros; do lado direito de quem da
avenida olha para o imóvel, onde mede 16,13 metros, confron-
tando com a gleba B-2, da mesma planta de desdobro; no lado
esquerdo, onde mede 16,17 metros confronta com o prédio nº
8.300 da mesma avenida de propriedade de Germinal Valter
Valero; e nos fundos onde mede 25,05 metros, confronta com
a remanescente da área em questão, encerrando a área de 403,80
m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 29.079/2009)
DECRETO Nº 19.447,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade  pública, para fins de desapro-
priação, destinado à duplicação da Avenida Itavuvu, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade  pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à duplicação da Avenida Avenida Itavuvu, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Admi-
nistrativo nº 29.079/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Osmar Fornaziero e outros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu – ‘’Gleba B-2'’ – Bairro do Itavuvu
- Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 402,70 m².
Remanescente: 867,30 m².
Total: 1.270,00 m².
Descrição: Terreno designado por parte da Gleba B-2 da planta
de desdobro elaborada por Adenir José de Abreu e s/m sito no
Bairro Itavuvu, perímetro urbano, tendo as medidas e con-
frontações seguintes: faz frente para a Avenida Itavuvu, onde
mede 25,00 metros; do lado direito de quem da avenida olha
pra o imóvel, onde mede 16,09 metros, confrontando com a
gleba B-3, da mesma planta de desdobro; no lado esquerdo,
onde mede 16,13 metros confronta com a gleba B-1; e nos
fundos onde mede 25,05 metros, confronta com a remanescen-
te da área em questão, encerrando a área de 402,70 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
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priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 29.080/2009)
DECRETO Nº 19.448,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade  pública, para fins de desapro-
priação, destinado à duplicação da Avenida Itavuvu, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à duplicação da Avenida Itavuvu, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo
nº 29.080/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Osmar Fornaziero e outros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu – ‘’Gleba B-3'’ – Bairro do Itavuvu
- Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: Terreno: 527,66 m².
Remanescente: 1.016,14 m².
Total: 1.543,70 m².
Descrição: Terreno designado por parte da gleba B-3 da plan-
ta de desdobro elaborada por Adenir José de Abreu e s/m sito
no Bairro Itavuvu, perímetro urbano, tendo as medidas e con-
frontações seguintes: faz frente para a Avenida Itavuvu, onde
mede 25,00 metros em reta, seguindo sua descrição no senti-
do horário; deflete à direita e segue 16,09 metros, confrontan-
do com Gleba B-2; deflete à direita e segue em reta 31,56
metros, deflete à esquerda em curva 9,29 metros, confrontando
nestas extensões com a remanescente da gleba B-3; deflete à
direita e segue em reta 13,50 metros confrontando com a Es-
trada Projetada; deflete à direita em curva 13,82 metros, con-
frontando com a confluência da Estrada Projetada e Avenida
Itavuvu, atingindo o início desta descrição, encerrando a área
de 527,66 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.943/2011)
DECRETO Nº 19.449,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.943/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Luiz Francisco Vieira e outros
e/ou sucessores.
Local: Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida nº 1407 – Sorocaba/
SP
Matrícula nº 17.596  – 2º CRI
Área de terreno a desapropriar: 8,49 m²
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 5,52 m²
Descrição: O terreno parcial a ser desapropriado do imóvel nº
1407 da Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, tem 15,00 metros de
frente para a Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida; 1,50  metros no
lado esquerdo, de quem da rua olha para o imóvel, confrontan-
do com propriedade do Espólio de José Vieira; e nos fundos
mede 14,79 metros, confrontando com o remanescente do imó-
vel nº 1407 de propriedade de Luiz Francisco Vieira e outros
e/ou sucessores; totalizando a área de 8,49 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.175/2003-SAAE)
DECRETO Nº 19.451,

DE 31 SETEMBRO DE 2 011.

(Declara o imóvel de utilidade pública para fins de desapropri-
ação, destinado à perfuração de poço tubular no Bairro
Campininha e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-

nicípio,

 DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, destinado
à perfuração de poço tubular, o imóvel abaixo descrito e carac-
terizado, conforme consta do Processo nº 6.175/2003 – SAAE,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Therezinha de Jesus Stecca
Morais e/ou sucessores.
Local: Imóvel designado como parte da Gleba 12, situado à
Estrada Municipal do Rosário, no Bairro do Cajuru, Sorocaba
– SP.
Matrícula n° 70.298 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba
Área a ser desapropriada: 150,00 m²
Área remanescente: 3.962,29 m²
Área total do imóvel: 4.112,29 m²
Descrição: Inicia-se no ponto 01, na confluência do imóvel
com parte da gleba n° 12 e a Estrada do Rosário, distante 441,12
metros da Rodovia Presidente Castelo Branco, pelo lado di-
reito, no sentido Rodovia Presidente Castelo Branco ao bair-
ro. Deste ponto segue em linha reta por uma distância de 15,00
metros até encontrar o ponto 02, confrontando nessa extensão
com a Estrada Municipal do Rosário, deste ponto deflete à
direita num ângulo do 90° e segue em linha reta por uma dis-
tância de 10,00 metros até encontrar o ponto 03, deste ponto
deflete à direita num ângulo do 90° e segue em linha reta por
uma distância de 15,00 metros até encontrar o ponto 04,con-
frontando nessas extensões com o remanescente da proprieda-
de de Therezinha de Jesus Stecca Morais, deste ponto deflete à
direita num ângulo do 90° e segue em linha reta por uma dis-
tância de 10,00 metros até encontrar o ponto 01, início desta
descrição, confrontando nessa extensão com parte da Gleba 12
de propriedade de Olavo Ferreira da Costa, encerrando uma
área de 150,00 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que a proprietária ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.514/2011)
DECRETO Nº 19.453,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à duplicação da Avenida Victor Andrews, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade  pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
duplicação da Avenida Victor Andrews, o imóvel abaixo des-
crito e caracterizado, conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 15.514/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Oswaldo José Stecca e s/m
Janet Meyre Bego Stecca e/ou sucessores.
Local: Avenida Victor Andrews – Gleba ‘’A1A’’ – Sorocaba
– SP.

Área a desapropriar terreno: 975,90 m²
Remanescente: 484.084,66 m²
Total: 485.060,56 m²
Descrição: Parte do imóvel rural denominado Gleba “A1A”,
com seguinte descrição: tem início no ponto 1D1, distante
68,77 metros do ponto 1D, determinado na planta, deste ponto
segue em reta na extensão de 20,41 metros e azimute de
96°40’50", confrontando com Gleba “A1B”, propriedade de
Luiz Carlos Orue Arza; deflete à direita em curva pelo desen-
volvimento de 51,54 metros, deflete à esquerda em curva pelo
desenvolvimento de 95,19 metros, confrontando com a área
remanescente da Gleba “A1A”, propriedade de Oswaldo José
Stecca e s/m Janet Meyre Stecca; deflete à direita na extensão
de 101,27 metros e azimute de 42°00’32", confrontando com
a Avenida Victor Andrew, até o ponto 1D1, início da descri-
ção, fechando o perímetro, encerrando a área de 975,90 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 17.383/2011)
DECRETO Nº 19.454,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade  pública, para fins de desapro-
priação, destinado à duplicação da Avenida Victor Andrews,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à duplicação da Avenida Victor Andrews, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Admi-
nistrativo nº 17.383/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a JBS – Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Victor Andrews, nº 1.200, Bairro do Iporanga
– Sorocaba/SP.
Área a desapropriar terreno: 806,61 m²
Remanescente: 19.193,39 m²
Total: 20.000,00 m²
Descrição: Parte de um terreno rural, situado no Bairro do
Iporanga, deste Município e Comarca denominado “Recanto
Bom Jesus”, com as seguintes medidas e confrontações: Faz
frente para Avenida Victor Andrew, antiga Avenida Fernando
Stecca, onde mede 70,15 metros; no lado direito de quem da
Avenida olha para o imóvel mede 12,10 metros, confrontando
com propriedade de Paulo Adolpho de Carvalho Borges e s/
m Maria Carmen Moraes Borges; no lado esquerdo mede 19,45
metros, confrontando com a Alameda Wyda, antiga proprie-
dade de Paulo Adolpho de Carvalho Borges e s/m Maria
Carmen Moraes Borges; e, nos fundos mede em reta 62,58
metros, deflete à direita em curva pelo desenvolvimento de
14,63 metros, confrontando com a área remanescente, propri-
edade de JBS – Empreendimentos Imobiliários Ltda., encer-
rando a área de 806,61 metros quadrados. Localiza-se a uma
distância de 15,00 metros da divisa de propriedade de
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Oswaldo José Stecca, sucessor de João Prestes, no lado es-
querdo do imóvel (de quem do imóvel olha para a avenida).
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto 2 011, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 3.680/2006)

PORTARIA Nº 22.752

DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA ADMINISTRA-
ÇÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A
SECRETARIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO, A FIM DE
IMPLEMENTAR NO MUNICÍPIO DE SOROCABA O PRO-
GRAMA ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS
HABITACIONAIS – PRO LAR REGULARIZAÇÃO E PELO
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E JURÍDICO DO MESMO.
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os seguintes membros:
I – Como Responsáveis pela Administração do Convênio:
a) Francisco Carlos Rodrigues da Silva;
b) Fábio Gomes Camargo
II – Como Responsável Jurídico:
a) Dr. João Benedito Martins
III – Como Responsável pelo Acompanhamento Técnico do
Convênio:
a) Andrea Silva Bueno de Magalhães Almeida.
Art. 3º  Fica expressamente revogada a Portaria  nº 22.507.
Art. 4º Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DECLARATÓRIO
A presente Portaria sob nº  22.752, de 29 de Agosto de
2011, foi afixada no átrio desta Prefeitura  Municipal de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta  data,    nos  termos do
art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 21.455/2011)
PORTARIA Nº 22.753 

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,
CONSIDERANDO a necessidade da realização da I Conferên-
cia LGBT – Conferência Municipal de Políticas Públicas e
Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais
– LGBT Sorocaba, instituído pelo Decreto nº 19.360, de 27 de
julho de 2011 e;
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias Comissões,

Resolve:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para composi-
ção da Comissão Organizadora da  I Conferência LGBT – Con-
ferência Municipal de Políticas Públicas e Direitos Humanos
de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais – LGBT Sorocaba,
instituído pelo Decreto nº 19.360, de 27 de julho de 2011:
I – SEJUV – Márcio Gomes Sousa.
II – SECID – Priscila Gomes Pereira de Albuquerque.
III – SES – Maria Tereza Morales Dib.
IV – SEDU – Luiz Fábio Santos.
V – Grupo Mandala – Larissa Martins Gonçalves.
VI – Grupo Diversidade Sorocaba – Jefferson Adriano
Valladares.
VII – Grupo Jeito Jovem – Cleyton Vieira de Jesus.
VIII – Setorial LGBT – PT – Felipe de Melo Martins.
Art. 2º As atividades e responsabilidades da Comissão ora
nomeada encerrar-se-ão ao término de todas as atividades pro-
gramadas.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
Secretaria de Negócios Jurídicos
Área de Regularização Fundiária

E D I T A L

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, pessoa
jurídica de direito público, com sede nesta cidade, no Palá-
cio dos Tropeiros, Alto da Boa Vista, Inscrita no CNPJ sob o
nº 466340440001-74, por seu procurador,  Dr. Luiz Angelo
Verrone Quilici, Secretario dos Negócios Jurídicos , O FAZ
SABER nos termos do Artigo 57 da Lei 11977 de 07/07/
2009, para ciência dos interessados que depositou no PRI-
MEIRO CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS E ANE-
XOS desta comarca, MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMEN-
TOS, exigidos por Lei, para registro de uma AVERBAÇÃO
DE DEMARCAÇÃO URBANISTICA, do terreno situado
na rua Itangua,no bairro Jardim Nova Esperança, Inicia
– se no vértice V1, localizado no alinhamento par da Avenida
Nove de Julho, distante 9,96 metros da interseção entre o
alinhamento par da Av. Nove de Julho e o alinhamento ímpar
da Rua Itanguá; daí segue fazendo frente à Avenida Nove de
Julho, até o vértice V37, com os seguintes azimutes e distân-
cias horizontais: V1 – V2, az = 258º42’16", dh = 160,95
metros; V2 – V3, az = 276º03’08", dh = 4,07 metros; V3 – V4,

az = 241º32’47", dh = 6,45 metros; V4 – V5, az = 259º55’08",
dh = 5,77 metros; V5 – V6, az = 270º16’00", dh = 4,30 metros;
V6 – V7, az = 282º48’10", dh = 3,33 metros; V7 – V8, az =
251º20’42", dh = 10,13 metros; V8 – V9, az = 256º29’42", dh
= 26,39 metros; V9 – V10, az = 262º33’48", dh = 8,85 metros;
V10 – V11, az = 352º37’43", dh = 1,15 metros; V11 – V12, az
= 258º59’04", dh = 37,67 metros; V12 – V13, az = 168º01’27",
dh = 2,30 metros; V13 – V14, az = 258º12’53", dh = 30,38
metros; V14 – V15, az = 262º05’08", dh = 9,54 metros; V15 –
V16, az = 265º11’53", dh = 10,17 metros; V16 – V17, az =
268º13’07", dh = 16,41 metros; V17 – V18, az = 273º08’19",
dh = 11,60 metros; V18 – V19, az = 272º15’37", dh = 27,77
metros; V19 – V20, az = 275º10’12", dh = 18,05 metros; V20
– V21, az = 278º13’43", dh = 13,39 metros; V21 – V22, az =
283º32’43", dh = 37,15 metros; V22 – V23, az = 195º03’43",
dh = 2,60 metros; V23 – V24, az = 286º30’45", dh = 11,38
metros; V24 – V25, az = 290º07’48", dh = 6,09 metros; V25 –
V26, az = 294º41’51", dh = 25,75 metros; V26 – V27, az =
24º44’15", dh = 0,67 metros; V27 – V28, az = 299º00’35", dh
= 78,88 metros; V28 – V29, az = 330º17’54", dh = 2,14 metros;
V29 – V30, az = 301º25’58", dh = 72,20 metros; V30 – V31, az
= 305º36’56", dh = 14,97 metros; V31 – V32, az = 308º08’06",
dh = 41,50 metros; V32 – V33, az = 320º49’31", dh = 18,16
metros; V33 – V34, az = 330º27’28", dh = 35,79 metros; V34
– V35, az = 338º21’32", dh = 23,01 metros; V35 – V36, az =

342º35’42", dh = 16,13 metros; V36 – V37, az = 354º54’28",
dh = 15,75 metros; deflete à esquerda, fazendo frente à Rua
Projetada 1, até o vértice V48, com os seguintes azimutes e
distâncias horizontais: V37 – V38, az = 341º20’02", dh = 15,69
metros; V38 – V39, az = 340º56’58", dh = 18,38 metros; V39
– V40, az = 253º30’04", dh = 2,40 metros; V40 – V41, az =
341º39’02", dh = 4,03 metros; V41 – V42, az = 71º41’04", dh
= 3,64 metros; V42 – V43, az = 340º54’09", dh = 8,61 metros;
V43 – V44, az = 338º15’50", dh = 10,94 metros; V44 – V45, az
= 16º23’47", dh = 11,83 metros; V45 – V46, az = 2º06’03", dh
= 51,39 metros; V46 – V47, az = 2º44’28", dh = 46,78 metros;
V47 – V48, az = 26º50’24", dh = 9,60 metros; deflete à esquer-
da, confrontando com a propriedade de CIA de Desenvolvi-
mento de Sorocaba – CODESO (matrícula 24.756), até o vér-
tice V59, com os seguintes azimutes e distâncias horizontais:
V48 – V49, az = 2º58’06", dh = 12,53 metros; V49 – V50, az =
1º22’46", dh = 8,46 metros; V50 – V51, az = 2º16’43", dh =
17,17 metros; V51 – V52, az = 0º32’53", dh = 2,82 metros; V52
– V53, az = 1º25’15", dh = 4,48 metros; V53 – V54, az =
274º28’30", dh = 0,81 metros; V54 – V55, az = 8º42’39", dh =
6,66 metros; V55 – V56, az = 13º34’48", dh = 6,43 metros; V56
– V57, az = 14º07’03", dh = 3,08 metros; V57 – V58, az =
11º05’16", dh = 2,93 metros; V58 – V59, az = 285º31’05", dh
= 5,54 metros; deflete à direita, confrontando com a proprieda-
de de Ângelo Antonio Moreira e Benedita Timoteo Moreira
(matrícula 36.469), até o vértice V62, com os seguintes azimutes
e distâncias horizontais: V59 – V60, az = 18º43’11", dh = 3,05
metros; V60 – V61, az = 11º19’48", dh = 4,50 metros; V61 –
V62, az = 282º57’43", dh = 2,88 metros; deflete à direita com
azimute de 12º30’45", confrontando com a propriedade da CIA
de Desenvolvimento de Sorocaba – CODESO (matrícula
24.756 – R2/24.756 aquisição; Lote 24 da Quadra F – AV. 5/
24.756 remanejamento), numa distância de 14,57 metros, até o
vértice V63; deflete à direita, fazendo frente à Rua F, até o vér-
tice V69, com os seguintes azimutes e distâncias horizontais:
V63 – V64, az = 96º10’01", dh = 9,32 metros; V64 – V65, az =
75º28’47", dh = 7,18 metros; V65 – V66, az = 72º18’00", dh =
10,18 metros; V66 – V67, az = 73º20’48", dh = 11,86 metros;
V67 – V68, az = 73º20’59", dh = 22,89 metros; V68 – V69, az
= 113º41’35", dh = 5,36 metros; deflete à direita, fazendo frente
à Rua Itanguá, até o vértice V97, com os seguintes azimutes e
distâncias horizontais: V69 – V70, az = 154º02’51", dh = 14,39
metros; V70 – V71, az = 163º48’26", dh = 9,04 metros; V71 –
V72, az = 157º49’41", dh = 12,69 metros; V72 – V73, az =
148º21’18", dh = 16,80 metros; V73 – V74, az = 148º55’40",
dh = 8,77 metros; V74 – V75, az = 141º29’27", dh = 26,55
metros; V75 – V76, az = 126º50’05", dh = 1,96 metros; V76 –
V77, az = 139º53’40", dh = 52,62 metros; V77 – V78, az =
156º47’51", dh = 11,68 metros; V78 – V79, az = 128º03’07",
dh = 9,01 metros; V79 – V80, az = 55º29’06", dh = 1,35 metros;
V80 – V81, az = 134º30’47", dh = 46,35 metros; V81 – V82, az
= 127º41’21", dh = 4,95 metros; V82 – V83, az = 146º15’50",
dh = 5,73 metros; V83 – V84, az = 131º30’36", dh = 22,86
metros; V84 – V85, az = 129º13’01", dh = 18,89 metros; V85
– V86, az = 129º52’00", dh = 1,08 metros; V86 – V87, az =
127º46’16", dh = 54,27 metros; V87 – V88, az = 36º32’19", dh
= 0,69 metros; V88 – V89, az = 127º59’34", dh = 23,48 metros;
V89 – V90, az = 171º09’54", dh = 2,06 metros; V90 – V91, az

= 123º49’17", dh = 5,93 metros; V91 – V92, az = 131º24’37",
dh = 3,24 metros; V92 – V93, az = 45º13’00", dh = 0,56 metros;
V93 – V94, az = 134º02’58", dh = 14,75 metros; V94 – V95,
az = 130º15’03", dh = 6,94 metros; V95 – V96, az =
134º39’13", dh = 14,98 metros; V96 – V97, az = 57º57’07",
dh = 11,52 metros; deflete à esquerda, fazendo frente à Rua
Humberto Carvalho Lemes, até o vértice V104, com os se-
guintes azimutes e distâncias horizontais: V97 – V98, az =
36º27’25", dh = 18,18 metros; V98 – V99, az = 34º10’01", dh
= 8,63 metros; V99 – V100, az = 35º28’33", dh = 7,85 metros;
V100 – V101, az = 35º52’16", dh = 24,22 metros; V101 –
V102, az = 37º20’21", dh = 14,45 metros; V102 – V103, az =
87º41’10", dh = 2,15 metros; V103 – V104, az = 120º42’42",
dh = 1,40 metros; deflete à direita, fazendo frente à Rua
Humberto de Campos, até o vértice V121, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: V104 – V105, az =
131º19’33", dh = 26,04 metros; V105 – V106, az =
129º50’52", dh = 8,52 metros; V106 – V107, az = 124º56’34",
dh = 17,87 metros; V107 – V108, az = 130º28’08", dh = 11,77
metros; V108 – V109, az = 216º55’45", dh = 0,58 metros;
V109 – V110, az = 122º39’22", dh = 11,00 metros; V110 –
V111, az = 117º54’58", dh = 11,59 metros; V111 – V112, az
= 106º43’55", dh = 9,42 metros; V112 – V113, az =
111º20’02", dh = 11,90 metros; V113 – V114, az =
103º43’26", dh = 16,33 metros; V114 – V115, az =
105º08’02", dh = 13,34 metros; V115 – V116, az =
110º16’37", dh = 28,50 metros; V116 – V117, az =
107º48’32", dh = 15,19 metros; V117 – V118, az =
107º13’51", dh = 13,30 metros; V118 – V119, az =
109º34’16", dh = 10,03 metros; V119 – V120, az =
115º38’32", dh = 13,94 metros; V120 – V121, az =
120º28’52", dh = 7,33 metros; deflete à direita, fazendo frente
à Rua José Eduardo, até o vértice V127, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: V121 – V122, az =
185º00’14", dh = 4,30 metros; V122 – V123, az = 189º30’24",
dh = 6,37 metros; V123 – V124, az = 193º25’11", dh = 11,02
metros; V124 – V125, az = 193º29’18", dh = 6,21 metros;
V125 – V126, az = 192º17’51", dh = 10,72 metros; V126 –
V127, az = 193º54’01", dh = 24,14 metros; segue fazendo
frente à Rua Itanguá, até o vértice V134, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: V127 – V128, az =
197º19’59", dh = 13,77 metros; V128 – V129, az =
109º35’41", dh = 42,85 metros; V129 – V130, az =
109º48’51", dh = 18,03 metros; V130 – V131, az =
108º32’39", dh = 28,04 metros; V131 – V132, az =
109º53’41", dh = 31,31 metros; V132 – V133, az =
115º53’59", dh = 6,55 metros; V133 – V134, az = 119º42’37",
dh = 20,95 metros; deflete à direita com azimute de 196º21’32",
confrontando com o entroncamento da Rua Itanguá com a Ave-
nida Nove de Julho, numa distância de 6,72 metros, até o vér-
tice V1, ponto inicial, encerrando uma área de 163.173,13 m².
 Decorridos os 15 dias desta publicação e na ausência de
qualquer impugnação, proceder-se-á AVERBAÇÃO na con-
formidade da Lei. 11977/2009.
Sorocaba, 29 de Agosto de 2011.

Dr. Luiz Angelo Verrone Quilici
Secretário dos Negócios Jurídicos
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EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº 18.490/2011
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa MULTICEL PIGMEN-
TOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para viabilizar a instalação de uma unidade industrial para fabricação de pigmentos
inorgânicos de alto desempenho.
DATA – 30/8/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-PROCESSO – 13.705/2011
Interessado –  RICARDO AUGUSTO VAZ
Assunto –   Solicitação
Requerimentos datados de 03/11/2011
Despacho – INDEFERIDO

2-PROCESSO – 11.185/2010
Interessado –  ROSANE DE CAMARGO
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimentos datados de 11/05/2010
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO   CPL  nº  13.633/2011
INTERESSADO –   HELIANTO FARMACEUTICA
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo CPL/CD nº 1.570/
2011
SOLICITANTE –  HELIANTO FARMACEUTICA

2-  PROCESSO Nº  32.005/2010
INTERESSADO –  MARIA EMILIA DE ALVARENGA
LERIO
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARIA EMILIA DE ALVARENGA
LERIO

3-  PROCESSO Nº   10.054/2009
INTERESSADO –  PLUS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO –  Cópia do Projeto
SOLICITANTE –   GRAZIANE APARECIDA CORREA

4-  PROCESSO Nº   11.019/2004
INTERESSADO –  ALCIDES DIAS E/OU
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   SERGIO J. GUERRIERI REZENDE FI-
LHO

5-  PROCESSO Nº   2.862/1977
INTERESSADO –  ACRISIO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ADAIR ALVES FILHO

6-  PROCESSO Nº   4.108/1999
INTERESSADO –  BENEDITO DE SOUZA PRIMO
ASSUNTO –  Cópia da Planta,alvará e memorial
SOLICITANTE –  VILMA DE O. PRIMO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSO DESPACHADO PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143
da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) VITORIA
ANGELO DOS SANTOS, Inspetor de Alunos, Grupo OP 06, refe-
rência 03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço
de 10% (dez por cento) adquiridos em Julho de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

As portarias nos 15.004/DDP, 15.005/DDP e 15.006/DDP
de 26 de agosto de 2011, foram afixadas no átrio da Prefeitura
de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 26/08/2011
nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 26 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.256/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substitui-
ção, o cargo de Supervisor de Ensino, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 23 de Agosto de 2011, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.257/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar CRISTIANE HERRERA ESTEBAM DOS
SANTOS, Professor de Educação Básica I, Nível A, para exer-
cer, em substituição, o cargo de Supervisor de Ensino, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 23 de Agosto de 2011,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS
nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, po-
dendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.258/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PÂMELA BARBOSA PAIXÃO OLIVEIRA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Planejamento e Gestão, o
seu nome de solteira PÂMELA BARBOSA PAIXÃO.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.259/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TALITA
TRETTEL, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 23 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 63.260/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VIVIANE
DIVINO COSTA, Agente de Vigilância Sanitária, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 24 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.261/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
WANDERSON ALARCON JUNIOR, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 23 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.262/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUIZ
FRANCISCO SOUTO DE PROENÇA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 19 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.263/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JULIANA
CARVALHO ALMEIDA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 25 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.264/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação,
do cargo de Motorista, de LUIS ANTONIO DUARTE DA
SILVA, a partir de 27 de Agosto de 2011, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.265/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA CRISTINA
MANSINI DE SOUZA SANTOS, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.266/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no disposto no
artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
17.259-0/2011, sem caráter punitivo, a funcionária CRISTIANE
FERNANDES DE ALMEIDA, Técnico de Enfermagem, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 02 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.268/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 02 de Setem-
bro de 2011, os efeitos da Portaria nº 60.807/DCF, de 09 de
Junho de 2010, que nomeou ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA
para exercer, em comissão, o cargo de Procurador Chefe, da
Procuradoria dos Contenciosos, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.269/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ULISSES DE OLI-
VEIRA LOUSADA para exercer, em comissão, o cargo de Pro-
curador Chefe, da Procuradoria dos Contenciosos, da Secreta-
ria dos Negócios Jurídicos, a partir de 05 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.270/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 02 de
Setembro de 2011, os efeitos da Portaria nº 62.616/DICAF,
de 31 de Março de 2011, que nomeou DARCI LOUREN-
ÇO para exercer, em comissão, o cargo de Gerente de Uni-
dade e Serviços II.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.271/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DANILA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA MENCK DA SILVA para exercer, em comis-
são, o cargo de Gerente de Unidade e Serviços II, a partir de
05 de Setembro de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº
60.856/DCF de 10 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.272/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MAURICIO DE
CASTRO COLONE para exercer, em comissão, o cargo de
Gerente de Unidade e Serviços I, a partir de 05 de Setembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.020/DDP TAMILLES DANIELE PEREIRA ENFERMEIRO
15.021/DDP SANDRA REGINA DE OLIVEIRA YAMAMOTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.022/DDP MAGDA STEFANO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.023/DDP THIAGO VINICIUS MATTUCCI AGENTE SOCIAL
15.024/DDP ELISEU SOLYOM DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.025/DDP CLÉBER CISNE CATAO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.026/DDP ÉRICA CRISTIANE SOARES DE CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.027/DDP RAPHAEL GIUSEPPE MARAGNA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.028/DDP SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.029/DDP APARECIDA ARAUJO PINHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.030/DDP MONYQUE RODRIGUES LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.031/DDP ENILA LUIZA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.032/DDP ROSEMEIRE APOLINARIO RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.033/DDP LUCIANA SILVEIRA LEITE ARANTES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.034/DDP ALINE TORRES FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.035/DDP NATALINA APARECIDA MURARO RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.037/DDP GISELE APARECIDA DA SILVA DORATTI DOS SANTOS BIÓLOGO I
15.039/DDP GRAZIELA CORREA LOURENÇO ASSISTENTE DE ALMOXARIFE

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
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Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 01 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 04/2011

Agente Sanitário

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo para função de
Agente Sanitário para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 05 de
setembro de 2011 das 09h às 16h.

CLASSIF. NOME RG
9 ROGERIA APARECIDA PIROVANI 239955610/SP

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 01 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 15.004/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova reda-
ção pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve pror-
rogar por 05 dias, a posse de ADRIANA SALES BARREIROS,
nomeada pela portaria nº. 14.955/DDP, de 16 de agosto de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.005/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais

e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MÁRCIA RODRIGUES
FREZZA FERNANDES, nomeada pela portaria nº. 14.948/
DDP, de 16 de agosto de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.006/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JOSÉ RICARDO BENITEZ
VALVERDE, nomeado pela portaria nº. 14.939/DDP, de 16 de
agosto de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.007/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.919/DDP, de 08 de agosto de
2011, que nomeou ALINE EYKO KAWANAMI, para exercer
o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, por não atendimento ao
artigo 37 da Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.008/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.876/DDP, de 02 de agosto de
2011, que nomeou ILZO LOURENÇO PEREIRA, para exer-
cer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.009/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.906/DDP, de 08 de agosto de
2011, que nomeou EDNILSON SACCO, para exercer o cargo
de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.010/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.920/DDP, de 09 de agosto de 2011, que no-
meou ANA ROSA RODRIGUES DA SILVA, para exercer o
cargo de ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.011/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.940/DDP, de 16 de agosto de 2011, que no-
meou GIULIANO DE JESUS PRIETO, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.012/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,

resolve revogar a Portaria nº 14.941/DDP, de 16 de agosto
de 2011, que nomeou VANDERLEI ANDRADE LEME, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.013/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.942/DDP, de 16 de agosto
de 2011, que nomeou ROBERTO RODRIGUES CARVA-
LHO, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.014/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.946/DDP, de 16 de agosto
de 2011, que nomeou RODRIGO ANTÔNIO ALVES, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.015/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.947/DDP, de 16 de agosto
de 2011, que nomeou RENAN ANTONIO DE CARVALHO
MACHADO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.016/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.949/DDP, de 16 de agosto
de 2011, que nomeou NADIR CRISTINA DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.017/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.963/DDP, de 17 de agosto
de 2011, que nomeou VANDERSON CÉSAR MESTRE DA
COSTA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.018/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.964/DDP, de 17 de agosto
de 2011, que nomeou RAFAEL IRANO DOMINGUES
PAES, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.019/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
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conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.809/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou ROGER BORGES, para exercer o cargo de
MOTORISTA, com base no capítulo XI, item 5, “e”, do Edital
de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.020/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia TAMILLES DANIELE PE-
REIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16
de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto  de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.021/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia SANDRA REGINA DE
OLIVEIRA YAMAMOTO, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.022/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia MAGDA STEFANO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.023/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia THIAGO VINÍCIUS
MATTUCCI, para exercer na Secretaria da Cidadania, em cará-
ter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.024/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ELISEU SOLYOM DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria de Obras e Infra – Estru-
tura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.025/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado

final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homolo-
gado em 26/06/2008, nomeia CLÉBER CISNE CATAO, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra – Estrutura Urbana, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.026/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ÉRICA CRISTIANE SOARES DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria de Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.027/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RAPHAEL GIUSEPPE MARAGNA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.028/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia SOLANGE APARECIDA DOS SAN-
TOS NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.029/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia APARECIDA ARAÚJO PINHO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.030/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MONYQUE RODRIGUES LIMA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.031/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ENILA LUÍZA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.032/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROSEMEIRE APOLINÁRIO
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Educação, em ca-
ráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.033/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANA SILVEIRA LEITE
ARANTES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.034/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALINE TORRES FERREIRA, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.035/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATALINA APARECIDA MURARO
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela

Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.036/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de DIVA CAROLINE
BOMBARDELLI FERREIRA GALVÃO, nomeada pela por-
taria nº. 14.999/DDP, de 24 de agosto de 2011, para o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.037/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia GISELE APARECIDA
DA SILVA DORATTI DOS SANTOS, para exercer na Se-
cretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de
BIÓLOGO I , criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela lei nº 7.614 de 16 de dezem-
bro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.038/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de JANAÍNA DOS SAN-
TOS FERREIRA, nomeada pela portaria nº. 14.997/DDP, de
24 de agosto de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.039/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia GRAZIELA CORREA LOU-
RENÇO, para exercer na Secretaria da Administração, em ca-
ráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE DE ALMOXARIFE,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 514 /2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 503/11, de 24 de Agosto de 2011, que revogou a Portaria n.º 443/2011, de 05 de Agosto
de 2011, que nomeou o Sr. VALDINEI DE LIMA, para exercer o cargo de ENCANADOR no Setor de Distribuição e Manuten-
ção.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 526/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova
redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em   19
de Agosto de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
489/2011 ALEXANDRE HENRIQUE CUSTODIO AJUDANTE DE SERVIÇOS
491/2011 JOSE ALBERTO DE SOUSA AJUDANTE DE SERVIÇOS
492/2011 SELMA RODRIGUES MEDEIROS AJUDANTE DE SERVIÇOS
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PORTARIA Nº 527/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 440/2011,
de 05 de Agosto de 2011, que nomeou ROBERTO MARIANO
DA SILVA, para exercer o cargo de MESTRE DE MANU-
TENÇÃO E INST. REDE, com base no inciso XI, item 5-i do
Edital do Concurso Público nº 01/2008.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 528 /2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 449/2011,
de 05 de Agosto de 2011, que nomeou WALDEMIR LEME
VENTURA, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, com base no inciso XI, item 7 do Edital do Concurso
Público nº 05/2010.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 529/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 487/2011,
de 19 de Agosto de 2011, que nomeou FERNANDO VIDAL
MUNHOZ, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 530/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 488/2011,
de 19 de Agosto de 2011, que nomeou LUCAS RIBEIRO,
para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 531/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 490/2011,
de 19 de Agosto de 2011, que nomeou JANETE VIVIANE
APARECIDA DE CARVALHO, para exercer o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 532/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 493/2011,
de 19 de Agosto de 2011, que nomeou TIAGO FIUZA LIMA
CABALLERO, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº533 /2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 465/2011,
de 12 de Agosto de 2011, que nomeou PAULA REGINA
SANTOS SOLER, para exercer o cargo de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO, em decorrência de sua desistência.

494/2011 CELIO ALEXANDRE LINS DE ALBUQUERQUE MESTRE DE OBRAS
495/2011 JURANDIR DOMINGUES DA CRUZ RODRIGUES ENCANADOR

Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 534 /2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais, resolve revogar a Portaria nº 486/2011, de 19
de Agosto de 2011, que nomeou ADEMIR PIRES PONTES,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 535/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia MARCOS DONIZETTI DA COSTA
MARTINS, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em
caráter efetivo, o cargo de Mestre de Manutenção e Instalação de
Rede, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 536/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia WELITON DE SOUZA SILVA,
para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°537/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia DARIO FERNANDO
AMANTINO ALVES, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 538/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JEFFERSON DA COSTA, para exercer
no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 539/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia RENAN ROBERTO
FERNANDES, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 540/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia VALDECI MORAIS DE RA-
MOS, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 541/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia ALEXANDRE OLIVEIRA DA
SILVA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em cará-
ter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 542/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia GUSTAVO MENDES OLIVEIRA, para
exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 543/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MOACIR ALVES DOS SANTOS, para
exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 544/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes

na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia VINICIUS ALLAN
CORREA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 545/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia REINALDO ACACIO
DE VIVEIROS, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 546/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia THIAGO BALBO BA-
TISTA, para exercer no Setor de Atendimento, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;  8.534 de 17 de julho
de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 547/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EUMILSON BATISTA
DE SOUZA, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 548/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia FERNANDO XAVIER
DE SOUZA, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 549/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia RICARDO CAMZANO,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efe-
tivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
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bro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 550/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCOS MARINS
DOS SANTOS, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 551/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia LEVINO CRAVO DA
COSTA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 552/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia REGINALDO
ROBERTO MACHADO DE OLIVEIRA, para exercer no
Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e
Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 553/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCOS DE SOU-
ZA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter
efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992,
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 554/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCELO FELIPETI,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efe-
tivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 555/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia NATALINO MASSUCATTO,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efeti-
vo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 556/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia ELISEU SOARES DE OLIVEI-
RA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter
efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°557/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia ESDRAS AUDREY ANTONIO
AMORIM, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Operador de Máquinas, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 30 de Outubro de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 558/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia ISRAEL JORGE PEREIRA, para
exercer no Setor de Galerias, em caráter efetivo, o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 559/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia SERGIO LUIS GOMES, para
exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o
cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007
e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:
PORTARIA             NOME CARGO
535/2011 MARCOS DONIZETTI DA COSTA MARTINS MESTRE DE MANUTENÇÃO E INST. DE REDE
536/2011 WELITON DE SOUZA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS

537/2011 DARIO FERNANDO AMANTINO ALVES AJUDANTE DE SERVIÇOS
538/2011 JEFFERSON DA COSTA AJUDANTE DE SERVIÇOS
539/2011 RENAN ROBERTO FERNANDES AJUDANTE DE SERVIÇOS
540/2011 VALDECI MORAIS DE RAMOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
541/2011 ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
542/2011 GUSTAVO MENDES OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
543/2011 MOACIR ALVES DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
544/2011 VINICIUS ALLAN CORREA AJUDANTE DE SERVIÇOS
545/2011 REINALDO ACACIO DE VIVEIROS AJUDANTE DE SERVIÇOS
546/2011 THIAGO BALBO BATISTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
547/2011 EUMILSON BATISTA DE SOUZA MOTORISTA
548/2011 FERNANDO XAVIER DE SOUZA MOTORISTA
549/2011 RICARDO CAMZANO MOTORISTA
550/2011 MARCOS MARINS DOS SANTOS MOTORISTA
551/2011 LEVINO CRAVO DA COSTA MOTORISTA
552/2011 REGINALDO ROBERTO MACHADO DE OLIVEIRA MOTORISTA
553/2011 MARCOS DE SOUZA MOTORISTA
554/2011 MARCELO  FELIPETI MOTORISTA
555/2011 NATALINO MASSUCATTO MOTORISTA
556/2011 ELISEU SOARES DE OLIVEIRA MOTORISTA
557/2011 ESDRAS AUDREY ANTONIO AMORIM OPERADOR DE MAQUINAS
558/2011 ISRAEL JORGE PEREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
559/2011 SERGIO LUIS GOMES MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;

07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 02 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. LUIZ ANTÔNIO PEREIRA, Motorista , Grupo
OP 11 - referência 06 tem direito aos benefícios de Sexta-Parte adquiridos em Março/2005 e o Adicional de Tempo de Serviço
de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Outubro/2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 01 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
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 URBES Trânsito e Transportes

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 Nº 006/11

Processo CPL nº 812/11
Objeto: Aquisição de Controlador Semafórico para Sina-
lização Vertical do Sistema Viário, no município de
Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/
93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do
artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 10.959,00 (dez mil, novecentos e
cinquenta e nove reais).
Assinatura: 29 de agosto de 2011.
Sorocaba, 29 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES, através de sua Pregoeira, informa
que se acha publicado no Sistema Eletrônico do Ban-
co do Brasil, o Pregão nº 011/11 - CPL nº 065/11 -
destinado a Contratação de Empresa para o Forneci-
mento de Equipamentos para Implantação de Focos
de Pedestres, a serem utilizados na Sinalização Verti-
cal no Município de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia
16/09/11 às 09h00min. Informações poderão ser ad-
quiridas na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98,
Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone
(0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até
17h00min e/ou nos sites www.licitacoes-e.com.br do
Banco do Brasil e no www.urbes.com.br .
Sorocaba, 26 de agosto de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do Contrato nº 042/11

Processo nº 689/11
Objeto: Contrato nº 042/11 - Contratação de Empresa
para Prestação dos Serviços de Manutenção (Evolução
Tecnológica e Help Desk) do Programa de Computador
Omnium referente ao Módulo Folha de Pagamento.
Prazo: De 01/08/2011 à 31/07/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda. EPP
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Assinatura: 01 de agosto de 2011.
Sorocaba, 31 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 047/11

Processo CPL nº 1527/2010
Modalidade: Pregão Presencial nº 001/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Servi-
ços de Limpeza, de Conservação e Manutenção Predial,
nas dependências e Áreas de Acesso dos Terminais e
Áreas de Transferência, Central Operacional da Rua Chile
e Pontos e Abrigos, com o Fornecimento de todo o
Material necessário ao Serviço e ao Asseio Pessoal, no
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 01/09/2011 à 31/08/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Syde Service Serviços Administrativos Ltda.
EPP
Valor: R$ 1.499.999,74 (um milhão, quatrocentos e no-
venta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e
setenta e quatro centavos).
Assinatura: 29 de agosto de 2011.
Sorocaba, 31 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS
SOCIETÁRIOS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA – URBES, empresa pública
municipal constituída pela Lei nº 1.946/78, CNPJ/MF nº
50.333.699/0001-80, com sede na Rua Pedro de Oliveira
Neto, nº 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, COMUNI-
CA à praça em geral para todos os fins de direito o extravio,
decorrente de roubo, dos seguintes livros: Livro de Atas
das Reuniões do Conselho de Administração; e Livro de
Atas e Pareceres do Conselho Fiscal.
Sorocaba, 1º de setembro de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Diretora Administrativa e Financeira

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo
Seletivo – Edital 02/2010 convoca o candidato abaixo
relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro
de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama – Sorocaba/SP
até as 16h30min do dia 05 de Setembro de 2011 para
comprovação de requisitos, considerando que o mesmo
não foi localizado em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Operacional I

CLASSIFICAÇÃO
158º

CANDITADO
Eduardo Ayres de Oliveira

DOCUMENTO
RG nº 22.209.110-1

O não comparecimento implicará na eliminação do mes-
mo, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.

Sorocaba, 30 de Agosto de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato do Contrato nº 032/11

Processo CPL nº 736/2011
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 032/11 - Contratação
de Empresa para Prestação Emergencial de Serviços de Limpe-
za, de Conservação e de Serviços Gerais nas dependências e
Áreas de Acesso dos Terminais e Áreas de Transferência, Cen-
tral Operacional da Rua Chile e Pontos e Abrigos, com o
Fornecimento de todo o Material necessário ao Serviço e ao
Asseio Pessoal, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: A partir de 31/08/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Syde Services Serviços Administrativos Ltda. EPP
Assinatura: 17 de agosto de 2011.
Sorocaba, 31 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato n° 046/11

Processo CPL n° 612/2011
Modalidade: Inexigibilidade nº 005/11
Objeto – Prestação de Serviços de Manutenção de Placas
Eletrônicas, Chassis e Controladores de Semáforos, no
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 24/08/11 à  23/08/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Assinatura: 24 de agosto de 2011.
Sorocaba, 01 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Portaria n.º 128/2011

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/09/2011, o Sr. NILSON ORTEGA DA CONCEIÇÃO,  portador do RG nº
14.690.396 SSP/SP do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Izídio de Brito Correia,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº 193/2010, de 27 de dezembro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 31 de agosto de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

Portaria n.º 129/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/09/2011, o Sr. OSMAEL CLAUDIANO PIRES,  portador do RG nº 13.434.926-
X SSP/SP do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Izídio de Brito Correia, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 025/2009, de 05 de janeiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 31 de agosto de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

Portaria  n.º 130/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. OSMAEL CLAUDIANO PIRES, portador do RG n.º 13.434.926-X SSP/SP, para exercer a
partir de 01/09/2011, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Izídio de Brito
Correia.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 31 de agosto de 2011.

Mário Marte marinho Júnior
Presidente

Portaria  n.º 131/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. NILSON ORTEGA DA CONCEIÇÃO, portador do RG n.º 14.690.396-1 SSP/SP, para exercer
a partir de 01/09/2011, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Izídio de Brito
Correia.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 31 de agosto de 2011.

Mário Marte marinho Júnior
Presidente

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2011

Contratada: Jornal O Estado de São Paulo.
Objeto: Fornecimento diário de jornal para a Câmara de Sorocaba.
Fundamento legal: Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93
Data:29/08/2011

RELAÇÃO DOS CONTRATOS RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONTRATO n.º 28/2009
Empresa: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda.
Objeto: Suporte Técnico de software para relógio de ponto da Câmara de Sorocaba.
Modalidade da licitação: PDL 05/2009
1ª Assinatura: 21/08/2009
Valor: R$ 900,00
Prorrogação: 21/08/2010
Valor: R$ 939,96
Prorrogação: 21/08/2011
Valor: R$ 1.004,54
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1819-2008-016-15-00-45 RT
Edital de Leilão: nº 115/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 22 dias do
mês de SETEMBRO do ano de 2011 (22/09/
2011), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta públi-
ca os bens penhorados na execução dos autos do
Proc. nº 1819-2008-016-15-00-48-RT, entre
partes ANTONIO MARCOS FRANÇA
CALLEJÃO, exeqüente e VP SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS S/C LTDA, executada,
encontrados na Rua Maria Antônia Prado, 160 –
Votorantim/SP, avaliados em   R$ 41.000,00 (qua-
renta e um mil reais), conforme avaliação de fls.
1181, realizada em 01/04/2011 e que serão os
seguintes:
“1) Um automóvel marca GM/Blazer DLX 4.3
4x4, ano e modelo 1998, placa CSW 4627, chas-
si 9BG1126DWWWC935171, cor preta, em
funcionamento e bom estado, avaliado em
R$ 26.000,00;
2) Um automóvel marca GM/Celta, 03 portas,
ano fabr. 2002, modelo 2003, placa DHQ 1637,
chassi 9BGRD08X03G130726, cor preta, em
funcionamento e bom estado, avaliado em          R$
15.000,00.
Total da avaliação: R$ 41.000,00 (quarenta e um
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) ELIAS TERUKIYO KUBO - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1183-1997-016-15-00-36 RT
Edital de Leilão: nº 116/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO, Juiz
do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ SA-
BER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 22 dias do mês de SE-
TEMBRO do ano de 2011 (22/09/2011), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1183-
1997-016-15-00-36-RT, entre partes ALENCAR
PAULO DA CRUZ FELICIANO, exeqüente e
MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA, executada, situado no local indicado abai-
xo, avaliado em R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 763, realizada em 30/05/2011 e que será o
seguinte:
“Imóveis objeto da matrícula nº 98.696 do Pri-
meiro Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado por um lote de terreno nº 35 da
planta de desmembramento elaborada por Carlos
Arrais Ferrer e s/m Geny Rodrigues de Freitas
Arrais, com frente para a Rodovia Raposo
Tavares, antiga estrada de Rodagem São Paulo
Itapetininga, para a qual mede 30,00 metros (...)
com as confrontações descritas na cópia da ma-
trícula em anexo e que passa a fazer parte deste
auto, área total: 2.490 m2, encerrando a área de
2.490,00 metros quadrados. O imóvel é fechado
por muro; vizinho da empresa “Refriso”; possui
um construção usada como “oficina mecânica”,
com cerca de 100 m2 de área, além de um barra-
cão com cobertura (aberta dos lados); há ainda
uma “rampa” para lavagem de veículos; está em
uso, porém, necessita de reformas (construção
antiga). Total da avaliação: R$ 450.000,00 (qua-
trocentos e cinquenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
04- Constam outras penhoras: Procs.
2001.61.10.005012-2 e Proc.
2003.61.10.001491-6 (1ª Vara Federal); Proc.
25843/97 (Vara da Fazenda Pública local).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) ELIAS TERUKIYO KUBO - Juiz do Traba-
lho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0431-2009-016-15-00-03 RT
Edital de Leilão: nº 117/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 22 dias do
mês de SETEMBRO do ano de 2011 (22/09/
2011), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vis-
ta, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
0431-2009-016-15-00-03-RT, entre partes
EDILSON SOUZA, exeqüente e QUALITY
FREIOS LTDA EPP, executada, encontrados na
Avenida Américo de Carvalho, 803 – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 29.000,00 (vinte e nove mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 313 re-
alizada em 30/08/2010 e que será o seguinte:
“Um veículo Gm/Montana Conquest, placas EPV
2966, ano de fabricação/modelo 2010, chassi
9BGXL80POAC235697, cor prata, combustível
álcool/gasolina, código RENAVAM 216872391,
em bom estado, alienado ao Bco. Aymoré Cred.
Fin. Inv. S.A, conforme certificado. Obs.: Fls.
315: (...) devendo constar no edital que está fi-
nanciado e restam 46 parcelas a serem quitadas
(...). Total da avaliação: R$ 29.000,00 (vinte e
nove mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.

Sorocaba/SP, 25/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) ELIAS TERUKIYO KUBO - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1682-2001-016-15-00-46 RT
Edital de Leilão: nº 118/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 22 dias do
mês de SETEMBRO do ano de 2011 (22/09/
2011), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta públi-
ca os bens penhorados na execução dos autos de
nº 1682-2001-016-15-00-46-RT, entre partes
SÔNIA CYRINO ROSA, exeqüente e
JOSEFINA BONETTE SOROCABA ME,
executada, situado no local indicado abaixo, ava-
liado em R$ 100.000,00 (cem mil reais), confor-
me auto de reavaliação de fls. 254 realizada em
09/08/2011 e que será o seguinte:
“Imóvel objeto da matrícula nº 95.452 do Pri-
meiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, representado pelo lote de terreno sob
o nº 43, da quadra B-2, do loteamento denomi-
nado Jardim Casabranca 2ª Fase, situado no
Bairro do Itavuvu, com frente para a Rua
Augusto  Grillo, onde mede 6,00 metros, no lado
direito de quem do imóvel olha para a rua, con-
fronta-se com o lote 44, onde mede 22,00 metros;
no lado esquerdo na mesma situação, confron-
ta-se com o lote 42, onde mede 22,00 metros; e
nos fundos, onde mede 6,00 metros, confronta-
se com a quadra B-1, do Jardim Casabranca –
1ª Fase, encerrando a área de 132,00 metros
quadrados. Cadastrado junto à Municipalidade
sob nº 46.52.10.0624.00.000. Benfeitorias: se-
gundo informações obtidas junto à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, referido imóvel possui
uma área edificada de 103,90 m2 (residência) e
área de terreno de 132,00 m2. Total da avalia-
ção (terreno + benfeitorias): R$ 100.000,00
(cem mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos com-
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petentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 25/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) ELIAS TERUKIYO KUBO - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0865-2008-016-15-00-04 RT
Edital de Leilão: nº 119/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 22 dias do
mês de SETEMBRO do ano de 2011 (22/09/
2011), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta públi-
ca os bens penhorados na execução dos autos de
nº 0865-2008-016-15-00-04-RT, entre partes
THIAGO NASCIMENTO MACIEL,
exeqüente e WORK STATION LTDA ME, exe-
cutada, encontrados na Rua Quinze de Agosto,
4756 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais), conforme autos de
avaliação de fls. 274 e 313 realizadas, respecti-
vamente, aos 26/03/2010 e 07/10/2010 e que
serão os seguintes:
“1) Um veículo marca VOLKSWAGEN, tipo
GOLF FLASH, de cor preta, ano 2006, modelo
2006, 5 lugares, combustível Flex, placas DTQ
5730, RENAVAM 907963234, chassi
9BWAA01JX64022359, apresentando no dia
da penhora o seguinte estado de conservação:
motor com 51.500 Km, pneus bons, lataria boa,
pequeno ralado no paralama traseiro esquerdo,
bancos cor preto de couro, tampa do porta lu-
vas com defeito, console quebrado. Avaliado em
R$ 32.000,00;
2) um forno para secagem de estamparia, marca
METALNOX, boca de 1,50 m, com mesa gira-
tória, a gás, em bom estado de conservação, não
se encontrando em uso, avaliado em    R$
35.000,00;
3) uma impressora de serigrafia, marca OTIAN,
com área de impressão de 1,20 m, semi-auto-
mática, elétrica, em bom estado de conserva-
ção, não se encontrando em uso, avaliada em
R$ 17.000,00. Total da avaliação: R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-

nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 25/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) ELIAS TERUKIYO KUBO - Juiz do Traba-
lho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2109-2010-016-15-00-48 RT
Edital de Leilão: nº 120/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 22 dias do
mês de SETEMBRO do ano de 2011 (22/09/
2011), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vis-
ta, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
2109-2010-016-15-00-48-RT, entre partes LUIZ
CARLOS LOPES, exeqüente e JOÃO BATIS-
TA DA SILVA, executada, encontrado na Rua das
Petúnias, 566 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
14.000,00 (quatorze mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 68 realizada em 04/05/2011 e
que será o seguinte:
“Um veículo marca VOLKSWAGEN, tipo
SANTANA QUANTUM CL, de cor branca, ano
1995, modelo 1996, 5 lugares, combustível álco-
ol, placas CCT 1067, RENAVAM 647425602,
chassi 9BWZZZ3315PO55924, apresentando no
dia da penhora o seguinte estado de conserva-
ção: motor com 275.970 Km, pneus remold meia
vida, lataria tampa traseira com defeitos, pára-
choques com ralados, riscos diversos, bancos
cor escura courvin. Total da avaliação:             R$
14.000,00 (quatorze mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o

arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 26/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi. (a) ELIAS TERUKIYO
KUBO - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2070-2010-016-15-00-51 RT
Edital de Leilão: nº 121/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos 22 dias
do mês de SETEMBRO do ano de 2011 (22/
09/2011), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 2070-2010-016-15-00-51-RT, en-
tre partes ANDRÉ NASCIMENTO DA SIL-
VA, exeqüente e ULTRA SCAP (SUCESSO-
RA DE SORO SCAP ATACADO DE ESCA-
PAMENTOS LTDA), executada, encontrado
na Rua Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha, 2425 – Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 2.842,00 (dois mil, oitocentos e quaren-
ta e dois reais), conforme auto de avaliação de
fls. 113 realizada em 13/06/2011 e que será o
seguinte:
“Um veículo moto HONDA CG 125 Cargo, cor
amarela, ano de fabricação 2002, modelo 2003,
encontrando-se parada há um ano; hodômetro
marcando 63271 Km, tanque amassado, sem
baú; pneus em bom estado. Total da avaliação:
R$ 2.842,00 (dois mil, oitocentos e quarenta e
dois reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 26/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) ELIAS TERUKIYO KUBO - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1379-2009-016-15-00-23 RT
Edital de Leilão: nº 122/2011

O DOUTOR ELIAS TERUKIYO KUBO,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 22 dias do mês de SETEMBRO do
ano de 2011 (22/09/2011), às 14:45 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
1379-2009-016-15-00-23-RT, entre partes
PAULO MARTINS BEZERRA FILHO,
exeqüente  e  RPS CALDEIRARIA E
USINAGEM E USIFOR ESTRUTURA ME-
TÁLICA, executada, encontrados na Rua
Amadeu Rocha Rodrigues, 240 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 25.000,00 (vinte e cin-
co mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 117 realizada em 29/07/2011 e que se-
rão os seguintes:
“1) Uma talha mecânica da marca KOCH, capa-
cidade 7,5 toneladas, cor verde, em bom estado
de uso e conservação, avaliada em R$ 8.000,00;
2) um girico da marca SCHWING, modelo
95000869, data de fabricação 01-95, capacidade
1,5 toneladas, em bom estado de uso e conserva-
ção, avaliado em R$ 5.000,00;
3) um elevador de cavaco, modelo TEART 636,
cor verde, sem motor, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 12.000,00.
Total da avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 31/08/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi. (a) ELIAS TERUKIYO
KUBO -    Juiz do Trabalho
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